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_-J~roj~to de Lei_ Q_o S~nado _n9 309-/19, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe _sobre o exercício da auditoria contábil, e dá outras providên­
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SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Protesto do Sindicato Ru­
ral de Jataí - GO. cOntra a sUsPensão, pela Secretaria de Agricultura do 
Estado, da exposição agropecuâria focal do calendário oficial. 
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SENADOR MAURO BENEVIDES- Centenãrio de nascimento do 
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1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM bo DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

--Do Sr. Senador Almir Pinto, proferido na sessão de 26-3-82. 

3- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 26• Sessão, realizada em 25-3-82" 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS POLITICOS 

6 :_COMPOSiçÃo DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 28~ SESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRES!Df:NCIA DOS SRS. PASSOS PÔRTO E CUNHA LIMA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS.~ 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Gabriel Hermes- Alexandre­
Costa- José Sarney -o Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes- Almir PintO- José Lins- Mauro Benevides- Martins Filho- Cu­
nha Lima - Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nilo Codho- Luiz 
CaValCante- Gilva·n ROcha- Loudvãf BaPtiSta- Passos Pôrto- Lo man­
to Júnior- Dirceu Cardoso- João Calmon- Amaral Pefxo-to'~ Nelson 
Carneiro- Itamar FrancO- AmararFu:din- H-enrique Santillo- Bene­
dito Canelas- Gastão Müller- Lenoir Var_gas - Pedro Simoil - Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) ~· A.lista (fe presença·acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniCiamos nossos trâ.balhos. 
O Sr. }9~Secretário Procf:derá à-leitura do Expediente. 

11 lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. Jr>-SecretáriO da Câmara dos Deputados, eiú:aminhando (i revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 18, DE 1982 

(N• 2.090(79, na Casa de origem) 

Regula o processo de fiscalização, pelo Congresso Nacional, dos 
atos do Poder Executivo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 A fiscalização, pela Câmara dos -Deputados e pelo Senado F e~ 

deral, dos atos do Poder Executivo da União~ inclusive os da sua adminis­
tração indireta, será exercida através das Comissões Permanentes e das Co­
missões de Inquérito cO~ as quais a matéria se relilcioria:r, ségulldo as Compe-­
tências estabelecidas nos regimentos de cada Casa e no regimento comum, ou 
nos respectivos atos de criação. 

§ 19 Tratando~se da realização de receitas, da _execução de despesas e da 
gestão patrimonial, os atos serãO fiscalizados pera Comissão de Fiscalização­
Financeira e Tomada de Contas da Câmara dos Deputados. ou pela Coinis­
são de Finanças do Senado Federal, com o auxflio do Tribunal de Contas da 
União, na conformidade da Lei n• 6.223, de 14 de julho de 1975, com as alte­
raçõe• da Lei n• 6.525, de I I de abril de 1978 e disposições aplicãveis desta lei. 

§ 2<? Para a fiscalização de matériaS nãO -compreendidas no parágrafo 
anterior, póderá a Comissão competente, se-rlecessárío aO esclarecimento de 
seus Membros. ser assistida por técnicOS estranhos ao quadro funcional do 
Congresso NaCional, atendidas as norma·s regedoras das contratações de ser­
víços e da publicidade dos atos administfáHVos. 

Art. 2"' A iniCiativa- âC uinã Casa d-o COngresso Nacional, na- fiscali~ 
zação de atos do Poder Executivo, exClui, para- ·a outra; a -invéStigação do---­
mesmo fato, para o que deverá ser comunicado, reciprocamente, o· início e o­
encerramento de cada processo. 

Art. 39 A. fiscalização regula-da por esta lei será instaurada por delibe­
ração dO Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ou de 
_ambas as Casas no caso de Comissão Mista, quando tiver por objeto atos do 
Presidente da República e de Ministros de Estado ou autoridades de igual 
nível pOlítico, ou por decisão da Comissão a que a matéria estiver afeta, em 
relação aos atos de administradores e servidores da administração direta e in~ 
direta da União.. -

Parágrafo único. A fiscalização poderá atingir atos praticados pof 
quem já tenha deixado o exer!=ÍCÍo do cargo, função ou empreg_o, desde que 
não tenha ocorrido a prescriçãO administrativa, cfvíl e penal. 

Art. 49 As entidades da administração indireta da União compreendem 
sua·s autarqUias, empresaS Públicas· e soCiedades de· eConomia mista:, bem 
c_omo as fundações mantidas total ou parcialmente com receitas federais. 

Parágrafo único. A fiscalização dos atos dos agentes da administração 
indireta pelo Congresso' N aciona] não prejudica o controle e o julgamento ad­
ministrativo atribuídos a seus_ órgãos fiscal e volitivo. nem a supervisão de 
competência ministeriãl. 

Art. 5"? _No exercício da fiscalização dos atos do Poder ExecutivO, ~s 
Comissões da Câmara dos Deputados e do Senado Federal e as Mistas do 
Congresso Nacional poderão: 

I- convocar administradores e servidores da administração direta e das 
entidades da administraÇão in"direta da União; 

I[- iniir.õ.ar qualquer agente -da administração direta e indireta· da 
União e prestar esclarecimentos por escritO ou a prestar depoimentos; 

- III- inquirir testemuiihã.S sob compromisso; - ' 
IV - requisitar documentos públícos e privados que digam respeito a 

negócios realizados com a administração federal, direta ou indireta, facultado 
o fornecimento de cópia autenticada ou certificada de inteiro teor; 

tem; 
V -ordenar exames em registros contábeis e documentos que os susten-

V I - determinar perícias e diligências; 
VII- _fazer ou mandar fazer vistorias. 
§ }9 A convocação de Ministro de Estado será proposta ao Plenário da _ 

Càinara dos Deputados ou do Senado Federal, dependendo da a,proyação da 
maioria dOS preSentes: - · · - -- -

§ 29 A solicitação de infOrmações e a requisição de documentos ao Pre­
sidente da República serãb transmitidas pela Mesa da Câmara dos Deputa· 
dos ou do Senado Federal. 

§ 39 Serâ fiXado prazo, nunca infériO_r a 15 ((iuinze) dias, para o compa~ 
recimento; para a prestação de esclarecinlentos. depoimentos ou testemu~ 
nhos; para a entrega dos documentos; e para a realização dos exames, das 
perícias. das diligências e das vistoriaS. 

- § 49 O desatendim~nto às determinações da Comissão competerite su­
jeita a pciSOã Obrigada àS sa~ç~Cs cOnliD.adaS- fia legislação aplicâvel, sem pre­
juízo~do cúmprimento fOrça-dO -na forma da-ICi. 

f 59 As illformações sigilosas serão fornecidas com a classificação legal 
correspondente e serã~. apreciadas com observãnc~a c;ias formalidades regí-
meritais aplicáveis à esPécie. - · · 

A ri. 69 ·Quando a COmfsS~O fisCaii.Zadóia-Concluir pelo conÍeÚm~nto de 
improbidade, fraude, fãvo-ieCimentÕ, abusO, -ou_ ~_legalid-ade_ ~e q-Ualquer espé~ 
c1e, em detrimento do interesse social ou da imparcialidade da administração 
póblica, e os atos não tiverem sido regulaiizados e sancionados por iriiciativa 
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do Tribunal de Contas da União, encaminhará, à Mesa da Casa a que perten­
cer, projeto de resolução com as providências que entender devam ser toma­
das. 

Parágrafo (mico. Excetua-se do- procedimentO estabelecido no caput 
deste artigo a conclusão no sentido da ocorrência de crime de responsabilida­
de, hipóteSe em que o parecer âa Comissão Valeiã--COmo denúncia-perante a 
Câmara dos DeputadOs, na forma prevista peTa Lei ri9 1 :o79, de 10 dC abril cte 
1950. 

Art. 79 Publicado o projeto de resolução, a que alude o artigo prece­
dente, a Mesa deverá incluí-lo na ordem do dia da sessão imediata, -para dis-
cussão e votação. -

§ l'>' Se a resolução decidir pela responsabilização de qüalquer pessoa, 
excluídos os autores de crime de responsabilidade, deverá ser remetida cópia 
ao Ministério Público competente, dentro dos lO (dez) dias subseqUentCs ao 
da deliberação do Plenârío, acompanhada de cópia aUtenticada do relatório 
respectivo e da prova documental necessária à" propOsitura da ação cível ou 
penal. 

§ 29 Deliberando o Plenârio pela ocorrência de ilícito administrativo ou 
pela necessidade de ser adotada providência governamental no resguardo do 
interesse públíco, a Mesa, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, encaminhará ao 
Presidente da República cópia da resoluçãO, do relatório e das demais peças 
consideradas necessãrias àquele fim. 

Art. 89 Equiparam-se ao inquérftO policial e à j:lroVã documerit:il, para 
efeito de responsabilidade penal, civil ou administratiVa, no jufi:O ou instância 
competente, o relatório de fiscalização e a docurhC:nla:çâó °Colhid8. pela Comis­
são fiscalizadora. 

Art. 99 Incorre nas penas do crime de prevaricação aquele que deixar 
de promover a responsabilidade administrativa, ciVil ou penaf-dos indiciados 
pelas comissões fiscalizadoras da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe­
deral. 

Art. I O. A fiscalização dos atos do Poder Executivo do Distrito Fede­
ral, inclusive os de sua administração indireta, sera-reãlizadá pelas Comissões 
competentes do Senado Federal, aplicando-se, no que couber, as disposições 
desta lei. 

Parãgrafo único. Na fiscalização dos atos-ae gestão financeiiã e patri~ 
monial, a Comissão de Finanças serâ auxiliada pelo Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

Art. ll. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. I 2. Revogam-se as disposições em contiârio. 

LEGISLAÇLÃO CITADA 

LEI N• 6.223, DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a fiscalização financeira e orçamentária da UniãO, 
pelo Congresso Nacional, e dá ouúas providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 O CongressO Nac~onal, através_ da Câmãra dos DeputadoS e do 
Senado Federal, exercerã a fiscalização finãnceiri3. -e- Orçamentária da:união 
mediante o controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União' 
na forma do art. 70 da Constituição Federal. - - ' 

Art. 29 O controle externo compreenderá: 
I - a apreciação das contas do Presidente da República; 
11- o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentáriã· 
III- o julgamento das contas dos administradores e demais responsã~ 

veis por bens e valores públicos. 
. Parágrafo único. No eXercíció- das atribuÍçõe"S previStaS Oeste aftigo, o 

Tnbunal de Contas da União praticará os atos previstos na Constituição, 
nesta Lei e nas que dispuseram sobre sua competência e Jurl_~dição~- _ 

Art. 39 A Câmara dos Deputados, ou o Senado Federa), por delibe­
ração do Plenârio e por iniciativa das Comissões-Oe}'iscaHZação FinallCelra e 
Tomada de Contas ou de Finanças, respectivamente, poderá requiSitar ao 
Tribunal de Contas da União:-

1- informações sobre as contas dos órgãos e entidades. da adminis-
tração federal sujeitos ao seu julgameiito; - · 

11- cópias de relatórios de inspeções reaiizadaS· e respectivas decisões 
do Tribunal; 

111 -balanços das entidades da administraçãO ihdireta sujeitas à apre­
ciação do Tribunal; 

IV- inspeção em órgãos ou entidades 9e que ~ata o item I, quando o 
relatório de auditoria e respectivo certificado apOntarem irregularidades nas 
contas. 

§ l~' Quando a iniciativa pertencer a Deputado ou Senador, será obriga­
toriamente ouvida, antes de sua apreciação pelo Plenário, a Comissão Técni­
ca pertinente a que se refere o caput deste artigo. 

§ 29 As informaçõeS de que trata este artigo deverãô ser prestadas dentro 
de 30 (trinta) dias e a inspeção -deVerá ser realizada no prazo de 90 (noventa) 
dias, salvo prorrogação que deverá ser previamente pedida à Casa i:fõ COn­
gresso que tenha solicitado a providência. 

Art. 49 O pedido de íltformação, a inspeção, a diligência ou a investi­
gação que envolverem atos ou despesas de natureza secreta serão formulados 
e atendidos com observáriCía desta -classificação, .sob pena de responsabilida­
de de quem a violar, apurada na forma da lei. 

Art. 59 No exercício de suas atribuições, o Tribunal de Contas· da 
União, quando julgar necessário, representará ao Congresso Nacional sobre 
irregularidades ou abusos por ele v"erifiCados, -com indicação dos responsá­
veis. 

§ I• Na hipótese da aplicação de sanções pelo Tribunal de Contas da 
União, nos casos em que julgar desnecessáría a representação, este darâ ciên­
cia ao Congresso Nacional, para conhecimento da Comissão Técnica respec­
tiva. 

§ 29 Recebida "a representação, o Presidente da Câmara dos Deputados a 
distribuirá à Comíssão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, que 
emitirá parecer, concluindo pela apreseritação de Projeto de Decreto Legisla­
üvo. 

Art. 69 Os processos de tomada de contas serão julgados pelo Tribunal 
de Contas no prazo de 6 (seis) meses, a-contar do seu recebimento, salvo si­
tuações excepcionais, reconhecidas pelo plenário do Tribunal. 

Art. 79 As entidades com personalidade jurídica de direito privado, de 
cujo capital a União, o Estado, o Dístrito Federal, o Município ou qualquer 
entidade da respectiva administração indireta seja detentor da totalidade ou 
da. maioria das ações ordinárTãs, --ficam submetidas à fiscalização financeira 
do Tribunal de Contas competente, sem prejuízo do controle exercido pelo 
Poder Executivo. 

§ 19 A fiscalização prevista neste artigo respeitará as peculiaridades de 
funcionamento da entidade, limitando-se a verifiCar a exatidão das contas e a 
legitjmidade dos <itos, e levará em conta Os seUs objetivos, natureza empresa­
rial e operação segundo os métodos do setor privado da economia. 

§ 29 .E: vedada a imposição de normas não previstas na legislação geral 
ou específica. 

§ 39 A União, o Estado, o Distrito Federal, o Município ou entidade da 
respectiva admiriistração indireta que partícipe do capital de empresa privada 
detendo apenas a metade ou a minoria das ações ordinárias exercerão direito 
de fiscalização assegurado ao acionista minoritário pela Lei das Sociedades 
-por-Ações, não constituindo aqUeTã:-pãftiCipação motivo da fiscalização pre-­
vista no_ caput deste artigo". 

Art. 89 Aplicam-se os preceitos desta Lei, no que couber, às fundaçõeS 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público. 

Att. 99 Os Tribunais de Contas, no exercício da fiscalização referida no 
art. 8~', não interferirão na política, adotada pela entidade para a consecução 
dos objetivos estatutários e contratuais. 

Art. 10. No julgamento das contas, os Tribunais de Contas tomarão 
por base o relatório anual, os balanços relativos ao encerramento do exercício 
assiin como os certificados de aUditoria e o parecer dos órgãos que devem 
pronunciar-se sobre as contas. 

Art. li Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. - - - · 

(Às Comissões de Coi1.Siituição e Justiça e de Finanças.) 

PR()JETO DE LEI DA CÁMARA N• 19, DE I982 
(N' 3.3.55/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presüiente da República 

Altera o _Código de Processo Civil, para simplificar o processo de 
homologação judicial da partilha amigável e da partilha de bens de pe­
_queno valor. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

-Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n'>' 5.925, de I'>' de 
outubro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação; 

.. Art. l.03L A partilhã amigável, celebrada entre partes capa­
zes, nos termos do art. 1. 773 âo Código Civil, será homologada de 
plano pelo juiz, mediante a prova- da-quitação dos tributos relativos 
aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts. 
1.032 a 1.035 desta lei. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo apTiCã:-se, também, 
ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 

Artr 1.032. Na petição de inventário, qUe ·se processará na­
forma de arrolamento sumário, índependentemente da lavratura de 
termos de qualquer espécie, os herdeiros: 

I- requererão ao juiz a nomeação do inventariante" que desig­
narem; 

11 - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do expólio 
observado o disposto no art. 993 desta lei; 

111- atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de parti­
lha. 

Art. 1.033. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo únicO 
do art. 1.035 desta lei, não se procederá à avaliação dos bens does­
pólio para qualquer finalidade. 

Art. 1.034. No arrolamento, não serão conhecidas ou apre­
ciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à qui­
tação de taxas judiciãrias e de tributos incidentes sobre a transmis­
são da propriedade dos bens do espólio. 

§ lll A taxa judiciãria, se· devida, será calculada com base no 
valor atribuíd_o pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar em pro· 
cesso administratívo valor diverso do estimado, exigir a eventual di­
ferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos tribu­
tários em geral. 

§ 29 O imPoSto de transmissão serâ objeto de lançamento ad­
ministrativo, conforme dispuser a legislação tributária, não ficando 
as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos bens do espólio 
atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 1.035. A existência de credores do espólio não impedirã a 
homologação da partilha ou da adjudicação, se forem reservados 
bens suficientes pãrã o pa-gamento da dívida. 

Parágrafo único. A reserva de bens serâ realizada pelo valor­
estimado pelas partes, salvo se o credor, regularmente notificado, 
impugnar a estimativa, caso em que se prOmoverá a avaliação dos 
bens a serem reservados. 

Art. 1.036. Quando o valor dos bens do espólio for igual ou 
inferior a 2.000 (duas mil) Obrigações Reajustáveis-do Tesouro Na­
cional (ORTN), o inventário proCessar-se-á na forma de arrolamen­
to, cabendo ao inventariante nomeado, independentemente da assi­
natura de termo de compromisso, apresentar, com suas declarações, 
a atribuição do valor dos bens do espólio e o plano da partilha. 

§ J9 Se qualquer das partes ou o Ministério PUblico impugnar 
a estimativa, o juiz nomeará um avaliador que oferecerá laudo em 
10 (dez) dias. 

§ 29 Apresentado o laudo, o juiz em audiência que designar, 
deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas as reclamações 
e mandando pagar as dívidas não impugnadas. 

§ 39 Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo juiz e pe­
las partes presentes. 

§ 49 Aplicam-se a esta espécie de arrolamento, no que coube­
rem, as disposições do art. 1.034 e seus parágrafos, relativamente ao 
lançamento, ao pagamento e à quitação da taxa judiciária e do im· 
posto sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio. 

§ 59 Provada a quitação dos tributos relativos aos bens does-
pólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha. -

Art. 1.037. Independerá de inventário ou arrolamento o pa­
gamento dos valores previstos na Lei n9 6.858, de 24 de novembro 
de 1980. 

Art. 1.038. Aplicam~se subsidiariamente a esta seção---ãs dis· 
posições das seções antecedentes, bem como as da seção subseqtien· 
te." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio 

MENSAGEM N• 310, DE 1980 

Excelentíssimos Se_nhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos dos Senhores Miriistros- de Estado -da Justiça e Extiã.ordinário para a 
Desburocratização, o anexo pfojeto de-lei" que "aliCra o art. 982 da Lei n9 
5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com a redação 
dada pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 1973, e dá outras providências". 

Brasília, l8 de julho de 1980. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 5, DE !O DE JULHO DE 1980, DOS SE­
NHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E EXTRAORDI­
NÁRIO PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada apreéiação de Vossa Excelência o 

anexo anteprojeto de lei que altera o art. 982 da Lei n9 5.869-, de 1.1 de janeiro 
de 1973 (Código de Processo Civil), com a redação dada pela Lei n• 5.925, de 
I• de outubro de 1973. 

O referido artigo 982 dispõe que se procederá ao Inventário judicial, ain­
da que todas as partes sejam capazes. 

Tal disposição, a nosso ver, contraria principio estabelecido no Código 
Civil Brasile-iro, o qual, em seu art. 1.773, preceitua que se os herdeiros forem 
maiores e capazes, poderão fazer a partilha amigável, por escritura pública. 

A melhor doutrina sustentada pela generalidade dos tratadistas inclina .. 
se no sentido da desnecessidade do inventário quando os herdeiros são maio~ 
res e capazes. 

De outra parte, a sistemática estabelecida no Código de ProcessO Civil, 
fazendo depender de inventário judicial todas as transmissões causa mortis, se 
constitui em favor de congestionamento das varas especializadas, prejudican­
do outros feitos de sua competência. 

Assim, o anteprojeto ora encaminhado limita o inventário judicial às hi­
póteses em que hajam herdeiros incapazes, aos casos de sucessão decorrente 
de disposições testamentárias e, ainda, quando ocor~am divergências entre; 
herdeiros capazes. 

Por 11m, disciplina, também, as formalidades essenciais à partilha amigá­
vel e o pagamento do imposto de transmissãO causa mortis. 

Como se vê, Senhor Presidente, os objetivos do anteprojeto de lei, em 
anexo, visam primordialmente a modernizar, na espécie, a legislação proces­
sual civil, com nítidos reflexos na desburocratização dos procedimentos judi­
ciais. 

Estas as razões da preSente Exposição de Motivos e do Anteprojeto de 
Lei que submetemos à decisão final de Vossa Excelência, solicitando seja en­
caminhado à deliberação do Congresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos de nosso mais profundo respeito. lbrahim 
Abi-Ackel, Ministro da Justiça - Hélio Be!trão, Ministro Extraordinârio 
para a Desburocratização. 

(À Comissão de Constituiçdo e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
caçãO. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 32, DE 1982 

Dispõe sobre o envio regular de informações a respeito da evo­
lução da política externa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 O Ministério das Relações Exteriores enviará, bimensalmente, 

informações ao Congresso Nacional sobre a política exterior na forma do dis-
posto na presente lei. _ _ 

Art. 2'>' -As repartições consulares e diplomáticas brasileiras no exterior 
manterão a Chancelaria informada sobre a evolução dos assuntos políticos, 
econômicos, sócíãis e culturais nas respectivas áreas jurisdicionais. 

Parágrafo único. Para o efeito do disposto neste artigo serão elabora­
dos relatórios periódicos. 

Art. 39 Com base nas informações recebidas, os departamentos ccrmpe­
tentes do Ministério das Relações Exteriores farão minuciosa exposição do 
quadro sócio-político-econômico das diversas regiões bem como da política 
adotada pelo Brasil em relação aos países estrangeiros. 

Art. 49 Os relatórios elaborados na conformidade do disposto no arti­
go anterior s~rão su~metidos ao Congresso Nacional em períodos nunca su­
periores a 60 (sessenta) dias. 

Art. 5"' Qualquer congressista poderá solicitar informações comple­
mentares -caso julgue ser o relatório omissO- ou -contraditório. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor ·na data de sua publicação. 
Art. 79 São revogadas as disposições em contrário. 

JustifiCaÇão 

Dentre as mais relevantes funções aCometidas ao Congresso Nacional es­
tã a de fiscalizar e referendar os atos de política externa praticados pelo Poder 
ExecutiVO. Esta missãO cOnstitucional" entretanto -rião vem sendo executada 
de forma satisfatória; quer pelo escasso volume de informações oficiais que a 
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Casa recebe quer pela notória reSerVa que o ltamaraty mantém a respeito de 
assuntos de tal natureza. 

Tal estado de coisas deve ser reconhecido como absolutamente anômalo, 
cumprindo adotarem-se providências no sentido de sanar a gritante fãiha. É 
notório que os vínculos obrigaci6nais ·a~fsunlidos na órbita internacional mui­
tas vezes condicionam programas e projetos de dimensões nacionais. Por ou­
tro lado, os representantes do povo têm o indeclinável dever de acompanhar 
atentamente a evolução do quadro político mundial sob pena de se tornarem 
defasados com a realidade social. Isto, entretanto, só se torna possível caso 
receba informes, análises e avaliações egressas dos órgãos oficiais competen­
tes e não sejam compelidos a recorrer ao noticiário jorrialístico como vem 
ocorrendo até o presente. 

O projeto ora apresentado tem por escopo criar um fluxo de informes re­
gular entre as legações brasileiras no exterior e o Congresso Nacional de tal 
sorte que a Casa receba todos os dados necessários à correta aValiação do 
quadro internacional. 

Acreditamos que a -iniciativa, além de contribuir para o fortalecimento 
do Poder Legislativo, propiciará uma mais Cfetiva p3iticip-ação da vontade 
popular na condução- -dos assuntos externos. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1982. - Itamar Franco. 

(Às Comissões de Constítuíçãõ e Justiça e de Relações Exterio­
res.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1982 

Prorroga por dois anos a validade do concurso de Fiscal de Con­
tribuições Previdenciárias. 

O CongresSo Nacional -decreta: 
Art. 19 Fica prorrogada por dois anos a validade do Concurso Público 

de Fiscal de Contribuições Previdenciárias-C~ Df79, aberto na-forma do 
Edital n<1 55f79; da Coordenação de Recrutamento e Seleção, do Departa­
mento AdminiSfrativo do Serviço--Público....;.. DASP, fiublicado no Diário Ofi­
cial da UniãO--de 27 de novembro de 1979. 

Art. 29 Revogando-se as disposições eiif-conl:rãrio, esta Lei entrará em 
vigor a partir de 18 de maio de 1982. 

Justificação 

Nesse concurso foram aprovados, em todo o Território Nacional, 2.026 
candidatos. Destes, até o momento, foram nomeados: 

731 -candidatos por ascensão (interna); 
005- candidatos por mandado de segurança e 
276- candidatos_ recrutados dentre os demais aprovados. 
Representando um total de 1.003 nomeações com o que remanescem airi-

da 1.023 candidatos. Destes remanescentes, o Edital MP ÁS/lAPAS n' o6j82 
está chamando 278 que, se nomeados, ainda deixariam sem nomeação 745 
candidatos aprovados no concurso. 

Corno a validade do concurso se encerrará em -18-5..:82, esses 745 candf~ 
da tos aprovados poderão ficar sem nOmeação, prejudicando-os e à Adminis­
tração do lAPAS, cujos cl::i:i·os existentes só poderiam ser preenchidos me­
diante novo concurso, com relação de despesas desnecessárias. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1982. -Jorge Kalume. 

(Às Comissões de Constituição e Jusiiçiz e-de Serviço Público Ci- _ 
vil.} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. --

O SR. PRESIDENTE (Passas Pôrto)- Devendo realizar-se em Lagos, 
Nigéria, no período de 13 a 17 de abril próximo, a CentéSima Trigésima Reu­
nião do Conselho interparlamentar, a Presidência, de acordo com as indi­
cações das Lideranças, designa os Senadores Agenor Maria a Almir Pinto, -
para, na qualidade de observadores parlamentares, representarem o Senado 
naquele conclave. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs .. Senadores~ 

Na data de hoje, 29 de março. encerra-se ·o pi-azo de-tramitação da pro­
posta d_e Emenda Constitucional n9 62/81, de inicfativa do Senad9r Affonso 
Camargo, que estende aos servidores públicos ciViS di União o -r'e-ajUste--se.:: -
mestral dos seus salários. Em conseqüência, a proPo"s1Çã6 Val"pa'ra o'S arijüi­
vos do Congresso Nacional. 

Ao comunicar~ Casa e à Nação este lamentável acontecimento, devo di­
zer que recebemos, a 17 de março corrente, a seguinte correspondência da 
União NaCional dos Servidores PúblicOS e Civis do Brasil: 

Exm<1 Sr. 
Senador 
Humberto Lucena 
Congresso Nacional 
Brasília- DF. 

Prezado Senhor, 

"'São Paulo, 17 de março de 1982 

Ref.: Einenda ConstituCional nP 62/81. 
A UNSP- União Nacional dos Servidores Públicos Civis do 

Brasil vem, pela sua Diretoria Regíõilal Sul. com sCde em São Pau­
lo, solicitar se digne V. Ex~ reiterar junto ao Exm9 Presidente do Se­
nado, Jarbas Passarinho, colocar em pauta para o mês de março 
corrente, o Projeto de Emenda Constitucional n9 62/81 por ser de 
interesse dos servidores públicos federais, estaduais e municipais, 
uma_vez que na primeira votação em ~-12-81 não foi aprovado por­
que alguns parlamentares não honraram as assinaturas apostas na 
Comissão Mista. 

Tendo este o prazo fatal para arquiVamerito a 29 próximo e a 
nossa Confederação não ter recebido a resposta do Senador José 
Lins, recomendou a mesma às suas filiadas, solicitar que a nova 
data de Votação seja rilarcada com antecedência a fim de darmos 
conhecimento à classe, que espera desse parlamento seja procedido 
ato de inteira e mereCida justiçà. 

Na certeza das prezadas providências de V. Ex', aproveitamos 
pafã renovar- os- n-oSsos- vOtos -de elevado apreço e -

Saudações Democráticas.- Hélio de Mello, Presidente." 

Como se vê, Sr. Presiderite- e Srs. Senador-es, a referida Propost~ de 
Errienda-- ConstiüiCional n9 62, de 1981, foi votàda no dia 2 de dezembro de 
1981. A 5 de dezembro, veio o recesso do Congresso Nacional. Entretanto, a 
primeiro de março, reabriu-se o CongreSSo. -Houve tempo de sobra para vo~ 
tarmOs essa Proposta de emenda constituCional. o·que não houve- -registro 
com tristeza, rieste mome-nto para Cfue éonsle nos nosSos Anais- foi o devi­
do interesse da Maioria~ das ilus_tres lideranças do PDS na Câmara dos Depu­
tados e Senado FedÚal. -

De minha parte, ao receber este apelo, fiz vãrios contatos não só com o 
Líder Nilo Coelho, no sentido da inclusão em pauta do Congresso Nacional 
desta proposta de emenda constitucional de interesse dos servidores públicos, 
mas tambêm com o Presidente Jarbas Passarinho, e dele ouvi textualmente 
que se recusava a incluir novã.mente a matéria para votação pelo Congresso 
Nacional porque a posição do Líder Nilo Coelho, do PDS, no Senado Fede­
ral, era ínteiramentr.: contrária. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica patenteada a responsabili­
dade dà-s bancãdas do PDS, nas duas Casas, pelo malogro da proposta de 
emenda constitucional de iniciativa do Senador Affonso Camargo, que previa 
o reajuste semestral dos vençimentos dos servidores públicos civis da- União, 
da administração direta e indireta - aliás, um ato de pura justiça, porque 
com isso nada mais faríamos do q-ue dar- coerência à política salarial do Go­
verno- já que está em vigor, para os empregados das empresas privadas,-~~ 
gidoS pela CLT, como todos sabemos, o reajuste semestral dos seus salãrios, 
segundo o lndice Nacional de Preço ao Consumidor. 

O Sr. Itamar Franco - V. Ex~ perrriite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com muito prazer. 

Ó Sr. Itamar Franco- Faz bem V. Ex• em registrar mais esta omisSão 
do Partido do Governo no caso deSta proposta das mais justas, apresentada 
pelo Senador Affonso Camargo, que trata do reajuste semestral dos servido­
res públiCos. V. Ex~ jã o disse, e o disse beril, que o Governo obriga as empre­
sas privadas a esse reajuste, reajuste com que estamos de acordo, face ao regi­
me inflacionário em que vive o País; mas, em relação aos servidores públicos, 
o Gov-erno não quer ter o mesmõ posicionamento. Fica assim, Senador Hurri­
berto Lucena, c~racterizada mais uma vez a falta de ·co-mpreensão do Gover­
no, a falta de sensibilidade das lideranças, tanto da Câmara como do Senado, 
para este projeto. As eleições estão aí, e p6SSiVelmente os homens do Gover­
no, nas praças públicas, nos_comícios, vão dizer que defendem os servidore_s 
públicos. Vale o registro de V. Ex' e vale acima de tudo a omissão do Gover­
no. 

·os R. -HUMBERTO LÜCENA- É uma política social e mais particu­
larmente uma política Salúial dC dois- pesos e duas· medidas, nobre-senador·­
Itamar Franco, absolutamente discrlirlir13.tória, que ofende o princípio" da iSo-
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no mia consagrado na Constituição, segundo o qual todos são iguais perante a 
lei. 

O que nos resta, neste instante em que registramos este deplorável fato 
no Congresso Nacional, com o nosso mais veemente protesto pela omissão 
do PDS na apreciação desta matéria de real interesse para o funcionalismo 
público, é apelar, ainda uma vez, aos nossos nobres pares da Maioria, para 
que em outra oportunidade sejam mais sensíveis a esta ·reivindicação, e não 
somente a esta que diz respeito ao reajuste semestral dos servidores públicos 
civis da União, da Administração Direta e Indireta, mas também aquela refe­
rente à extensão aos servidores públicos do 139 salário, já que hoje, insisto em 
dizer, os empregados da empresa privada percebem até o 149 salário- por con­
ta dos recursos do Fundo PIS/PASEP, recolhido aos bancos oficiais. 

Por outro lado, desejo ainda- encarecer às autoridades competentes, a co­
meçar pelo Sr. Ministro José Carlos Freire, Diretor do Departamento Admi­
nistratív-o do Serviço Público, ao Sr. Ministro Leitão de Abreu, Chefe da 
Casa Civil _da Presidência da República e ao próprio Senhor Presidente da 
República, General João Baptista de Oliveira Figueir-edo, para que não mais 
demorem a encaminhar ao Congresso N acionai o tão propalado projeto que 
instítui O no•io Estatuto dos Servidores Públicos Civis da U oHio~ poiS só atra~ 
vés dessa lei nóS pOderemos chegar a normas que possam afinal faz_e:r jUSTiça 
aos servidores públicos civis da União e de suas autarquias, inclusiv-e no que 
diz respeito à unificação dos regimes jurídicos, porque não se pode continuar, 
no Brasil, com uma política de pessoal segundo a qual há funcioriários públi­
cos regidos reJo Estatuto e há servldores da União e de suas entidades de ad­
ministração indireta regi-dos pelo regime da CLT, numa Verdadeira balbúr~ 
dia, num verdadeiro tumulto administrativo. 

O Sr. Henrique Santillo - V. Ex• me permite?-

0 SR. HUMBERTO LUCENA - Com .muita honra, nobre Senador 
Henrique Santillo, 

O Sr. Henrique Santi/lo Gostaria de enfa~izar a sua luta neste sentido, 
eminente Líder Humberto Lucena, aqui nesta Casa. V" Ex•, incansavelmente, 
tem se utilizado_ dessa tribuna, para verberar contra as injustiças qütfse come­
tem contra o funcionalismo público deste País, sobretudo neste período_em 
que vivemos, de inflação no patamar de 100%. Sabemos perfeitamente que a 
própria lei salarial que ai se enc_ontra, para os nossos trabalhadores da inicia­
tiva privada, é ainda injusta. É injusta na: medida em _g_ue_o próprio sistema se 
acomodou à nova situação dos reajustes semeStfafs,dUã.pidando, de qualquer 
modo, erodindo,-de qualquer modo, o valor real dos salários. No entanto, é 
muito mais injusta contta o funcionalismo público, que continua- .absurda­
mente- submetido _a_ reajustes ailuaís. Os _servido_respúbliços continuam ten­
do o seu poder aquisitivo erodido, de modo a deixá-los em situação cada vez 
mais difícil. Sabemos perfeitamente que a· esmagadOra inaiõria de funcio­
nários públtcos neste P_aís está numa situação de verdade,ira rni~seral;>ilidU:de_. __ :e; 
lógico que o Governo que aí está, eminentemente tecnocrata, buroçrata, pri­
vilegia, assiste com carinho à sua burocracia dos primeiros escalões. Esta não 
tem nenhuma dificuldade. Esta, na verdade, tem as suas grandes vantagens, 
as suas mordomias, as suas gratificações, de todos os tipos. Esta, portanto, 
estâ tranqüila. Esta tem, portanto, os seus ganhos paulatinamente corrigidos 
pelos estratagemas, os mais diversos, pelo próprio Governo. Entretanto, a es­
magadora maioria, essa grande avalancha de funcionários públicos, essa está 
extremamente prejudicada, está sendo submetida a inju~tiças_ clam9rosas .. 
Curiiprimento V. Ex•. eminente Líder, pela luta que tem realizado, nesta Ca~ 
sa, em favor desses funcionários públicos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito obrigado, nobre Senador 
Henrique Santillo. 

Insisto muito neste pronunciamento, porque o Governo tem que se capa­
citar de que os servidores não são diferentes dos demais assalariados. 

Co-ino bem disse V. Ex', há uma categoria de servidores bem aquinhoa­
da. Enquanto os pequenos e os médios servidores ganham salários de fome; 
há hoje os marajâs da República, servidores contratados com apadrinhamen­
to político, servindo, sob o regime de CLT, nas altas cúpulas do_s diversos mi­
nistêrios, sobretudo do Ministério do Planejamento, ·que, segundo dizem, é 
pródigo nessas contratações; enquanto isso, há uma massa de servidores 
públicos civis da União, da sua administração direta e indireta, que estão aí à 

'míngua de recursos, para sobreviver. 
Os aumentos- como disse V. Ex• são anuais. E mais um detalhe, a cada 

ano as duas parcelas em que são divididos os aumentos ficam mais distantes 
uma da outra: antes, a primeira parcela era em janeiro e a segurida, em 
março; depois, a primeira parcela era em janeiro e a segunda, em abril; este 
ano, a primeira parcela, foi em janeiro, e a segUnda, em maio. Então, cada vez 
maís se distanciam, o que sigriifica uma irosão ainda major, pela inflação ver­
tiginosa que aí-está, da remuneração odo servidor público. 

O Sr. Gilran Rocha - Permite um aparte, nobre Líder? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Gilvan Rocha- V. Ex• tem toda razão em voltar, com veemência, 
a este assunto, .que é um assunto das Oposições e do povo brasileiro. O Se­
nhor Presidente da República anda fazendo campanha partidária com o di­
nheiro do povo. Sabe V. Ex' que o Presidente d_a República não está proibido 
de fazer campanha para o Partido pofífico de Sua Excelência, mas está eticaM 
mente proibido de usar recursos públicos para isso. Como também sabe V. 
Ex!, por exemplo, nos Estados Unic;los o Presidente faz campanha eleitoral, 
mas o faz com furidOs do seu Partido, nãO utiliza veículos, não utiliza a mor­
domia presidencial para isso; pois bem, o Vresidente da República. na sua 
campanha política, tem-se queixado, veementemente, que a situação brasilei­
ra está assim não em razão de Sua Excelência querer; é porque a situação 
mundial também está ruim, Ora~ Ex•, sabemos e condordamos que o Presi­
dente não tem rTiá intençãO contra o funcioD.ário público, mas o que há é a 
mais absoluta incompetência de Sua Excelência ·e da sua equipe em gerir os 
destinos da Nação, essas incompetências se refletem em quem? refletem-se na 
classe média, nos assalariados, porque sabemos, por exemplo, do fracasso do 
Plano :Energético brasileiro~ Como Sua Excelência vai explicar ao povo brasi­
leiro a aplicação daquele dinheiro, que poderia" servir, inclusive, pa-ra minorar 
a situaÇão de angústia dos funcionários públicos. Sua Excelência entra nessa 
aventura, agora difícil de explicar, dO Acordo Nuclear?! Como explicar as 
obras faraôr-lcas- que·se fazem, _aí, em diverSOS setores?! Como explicar a ad­
ministração pública brasileira de altos escalões. que é uma das mais caras, se~ 
não a mais c3.ra do mundo?! ~- inco_mpetência mesmo, incompetência que é 
fruto de um governo fechado, que ~só tem e que só obtém íiiformâções cor-de­
rosa dos seus âulicos, que não entendem nada da problemática nacionaL Por 
isto, o funcionalismo público não pode aceitar as desculpas de que não tem a 
justiça de seus salários aumentados semestralmente. porque o País vai mal. 
Realmente, o País vai m_al; no entanto, muito pior vai o Governo. 

OSR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Se· 
nadar Gilvan Rocha. 

No dia de hoje, quando se arquiva, lamentavelmente, a proposta da 
emenda constitucional do Senador Affonso Camargo, que-propunha a exten­
são aos servidores públicos civis da União dos reajustes semestrais dos seus 
salários, estou infOrmado de que vai haver-Vá:rfas paralisações pelo País afora, 
como protesto das lideranças dos_servidores públicos. 

Pela Constituição, o_s servidores estão impedidos de fazer greve, o que, 
de resto, me parece uma demasia, porque, afinal de contas, são trabalhadores 
como os outros o são. Não vejo por que se negar ao servidor público o direito 
de greve, quando esse direito nasceu e existe par-a defender as justas reivindi­
cações_ dos __ trabalhadores. Os servidores públicos farão essas paralisações, 
como sinal dos _tempos. 

Só para il_ustrar a política discrímínatória que há no _meio dos servidores 
públicos, Sr. Presidente, eu me tomei de espanto diante de um fato que ocor­
reu há poucos dias. 

Compulsando a legislação que estabelece o direito a uma pensão especial 
para os dependentes de funcionários públicos que faleceram em decorrência 
de determinadas doenças, _como neoplasia maligna, cegueira, lepra, tubercu­
lose etc., diante de um fato concreto que me foi enviado do meu Estado, che­
guei à conclusão de que a lei que rege a matéria só assegura esse direito à pen­
são especial aos funcionários estatutâr10s.-Os dependentes dos servidores por· 
tadores das mesmas moléstias, mas regidos pela CLT, esses não têm direito à 
pensão especial. Vejam V. Ex•s que absurdo. Já estou, inclusive, preparando 
um projeto de lei tratando de fazer justiça aos dependentes dos servidores re­
gidos pela CLT, no caso d3. pensão especial. 

O Sr. Ne/so_n Carneiro - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouçp o nobre Senador Nelson Car­
neiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Já_ que falou no novo, no esperado estatuto dos 
funcionários públicos civis, gostaria -qUe V. Ex• apl'Óveitasse a oportunidade 
para acentuar a necessidade de ser diminuída essa distância entre os que ga­
nham mais e os que ganham menos nO Brasil. Realmente, entre os que ga· 
nham muito e os que ganham salário-mínimo, a distância é tão grande como 
daqui ao Rio de Ja~eiro, a pé. No que diz respeiio à grevé, hoje o Congresso 
entregou ao Poder Executivo o direito de declarar quais as atividades essen­
ciais, renunciando ao direito de declarar, ele próprio, quais essas atividades 
essenciais. E no uso dessa. atribuição delegada pelo Legislativo, recentemente 
até os bancáriOs foram iilcluídos entre os que exercem atividades essenciais. 
Há, portanto, uma necessidade de reformulaç_ã__o_ de muitos aspectos do 
problema do funcionário público, inclusive do problema do direito de greve, 
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que em muitos países é aceitó para os funcíoriáriós públicos e no Brasil abran­
ge até aqueles que exercem atividades que, a critério_ do Executivo, _são consi­
deradas essenciais. Esses são pontos que queria incluir no discurso ck y_,__Ext 
que, certamente, estudando o assunto com mais amplitude, levará em consi­
deração. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex•temtoda a razão, nobre Sena­
dor Nelson Carneiro. Mas em matéria de direito de greve há um certo precon­
ceito neste Governo. Tanto assim que aproVãtnos aqui, por unanimidade, há 
uns dois anos, se não me engano, um projeto da lavra do Senador Aloysio 
Chaves, que melhora substancialmente a legislação sobre greve no Brasil, e 
esse projeto até hoje dorme nas gavetas d~ Câmara~ dos Deputa~os, porque 
não recebeu o_ sinal verde das lideranças do PDS, âo Governo, para- ser apro­
vado. 

O Sr. José Lins - Permite~ine V. Ex• urh apârte? --

0 SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não, nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Líder Humberto Lucena, é muito cômodo para 
a Oposição adotar uma posição reivindicatória, porque a ela não cabe nenhu­
ma respo-nsabilidade quanto aos deveres da administração. Isso vem sendo 
demonstrado na posição do PMDB e da Oposição em gerã.l por vàriã.s maiici­
ras. Eu lembraria a V. Ex• que a atitUde da OpOsição, às veZes, ultrapassa ao 
comodismo e chega até às raias da irresponsabilidade. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não apoiado! 

O Sr~ José Lins- Eu queria dizer por quê. V. Ex• tome, pOr exemplo, o 
caso da Previdência. A Oposição tem, sistematicamente, apresentado aqui na 
Casa projetos que redundam em aumentar, consideravelmente, os beneficios 
dos usuários da Previdência, mas ela tem-se mantido constantemente con­
trária à adoção de qualquer medida no sentido de aumentar a receita da Pre­
vidência. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não é verdade. 

O Sr. José Lins- Isso é verdade porque praticamente todas as mf:didas 
adotadas pelO Governo e mandadas para esta Casa, praticam-ente- recebera:q:I 
o veto da Oposição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Não é verdade ... 

O Sr. José Lins _- No caso, por exemplo, dos servidores públicos, é 
público e notório que a ninguém inter·essa pagar mal, sobretudo àqueles que 
recebem pouco. O Governo tem interesse-em pagar razoavelmente bem os 
seus funcionáiios, mas a comodidade da Oposição chega ao ponto de propor, 
por exemplo, esse projeto, se não me engano do ~~nador ~A_f_fonso Ca_JDargo, 
de aumento dos servidores públicos de seis em seis meses. Esse projeto é inó­
cuo, anódino, não introduz nada de novo, a não ser a fixação prévia de datas 
para o aumento dos funcionários; ma"ir não fixá COisã' alguma em termos de 
política salarial. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, a Constituição não pode pre­
ver, é matéria de lei. 

O Sr. José Lins- Não pode prever; por isso mesmo O projeto é inócuo, 
o projeto é vazio. ~a tal história da proposição Vaila.-t uma prOposição va­
zia. 

OSR. HUMBERTO LUCENA- A emenda conslieucional estabelece 
o direito ao reajuste semestral. Caberã_à lei, -poSterformeTite, dizer de que ma­
neira s_erá feito esse reajuSte,·- em que- índices etc. 

O Sr. José Lins -V..- Ex• sabe que tanto faz um aumento de três em três 
meses como um correspondentemente maior, feito de 6 em 6 meses, como ou­
tro anual. O problema fundamental não é a data do aumento. O problema 
fundamental é o quantitativo do aumento. Isso é que é importante. O que s·e 
deseja é estabelecer uma política de justo pagamento ao servidor, seja ele da 
União, seja ele um simples empregado do setor privado. Por isso eu digo que 
esta proposta é eleitoreira, tetri -objeto meramente eleitoral, ela traz um con­
teúdo de chamamento ao voto, mas_sem oferecer nada ao funeioriãrio públi­
co. Esta é a nilnha maneira de ver. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Absolutamente. Eu repilo, veemen­
temente, as insinuações_ de V. Ex" Não as aceito por serem impróprias, ino­
portunas. V. Ex" nos quer atingir chamando-nos de irresponsáveis e de eleito­
reiros. 

O Sr. José Lins- Eu acho que a proposta é irresponsável. No caso da 
Previdência é um fato claro. O que se deseja é aumentar a despesa sem ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex•,~nobre Senador José Lins, fala 
em problemas fundamentais. O problema fundamental, em primeiro lugar, é 
conceder ao funciOnarismo público o direito ao reajuste semestral, o que já foi 
concedido a todos os trabalhadores das empresas privadas brasileiras, 

O segundo problema fundamental é conseguir os recursos para custeio 
desses reajustes sémestrais: - · - -· 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex• outro aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não; V. Ex• permita que eu termine 
o meu raciocínio. 

Se por acaso o Governo fosse mais rigoroso O() controle da adminis­
tração, fosse mais austero, se- o Governo eliminasse as mordomias que aí es­
tão, gastando fortunas na administração direta e índireta.,. 

O sf. José Lúzs- Essa e urria -acusação injusta -de-v. EX" 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não é injusta, ê verdadeira. A im­
prensa está àí todos _os .dias fazendo levantamento. O Estado de S. Paulo fez 

_ uma reportagem completa sobre isso. 

O Sr. José Lins- V.-Ex" sabe~·· 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu não concedi o aparte a V. Ex• V. 
Ex" permita que eu termine o meu raciocínio. 

Antes de_ 1964, só quem tinha mordomia no Brasil, nobre Senador José 
_Lins, era o Presidente da República e os Governadores. Eu conheci muitos 
MinistrOS de Estado com quem me dava, que moravam nos seus apartamen­
tos. Tinham apenas um carrO oficíal à porta. DepoiS -de 64, então, resolveu-se 
estender a mordomia a todo mundo. Há Ministérios que têm 30 mordomias 
- no escalão superior e nos escalões intermediários. Então, se V. Ext somar 
todos esses recursos gastos em mordomia, todos os recursos gastos com obras 
suntuosas, com prédios em mármore etc. etc. que não nos levam a nada, V. 
Ex• terá, dentro de pouco tempo, um acervo considerável de recursos para fa­
zer face ao custeio dos reajustes semestrais do funcionalismo público. Por ou­
tro lado, v. Ex~ é injusto CQnpsc_o, e tremendamen;e injusto, quando diz que 
nós, das oposições, nós do PMDB, não aceitamos nenhuma fórmula para di­

-rlmir a crise da Previdência Social. Ora, nós fizemos um entendíinento, a 
nível de Congresso, quando rejeitamos o primeiro projeto do Governo sobre 
Previdência e chegamos à conclusão que deveríamos aprovar a emenda de um 
Deputado do PDS de Santa Catarina que previa, justamente, a taxação em 
2d% dos produtoS supét=fh.ios para fazer face ao déficit da Previdência Social. 

-O Sr. Henrique Santillo - 1: só consultar, eminente Líder, a série de 
emendas que a Oposiç_ã~ apresentou nesse projeto inicial do Governo. 

O Sr. José_ Lins- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - E, além disso, nós nos propusemos 
aprovar a emenda do Deputado Carlos Chiarellí, muito bem pensada, que es­
tabelecia um percentual de 2% sobre o faturamento das grande_s e~presas ... 

-0 Sr. Gilvan Rocha- Exatamente, nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... para cobrir o déficit da Pr.evidên­
ciaSo_cial, tão proclarrtado pelo Ministro Jair Soares. Mas, ninguém aceitou a 
idéia do Deputado Carlos Chiarelli. Por quê? Porque essa taxação ia recair, 
sobretudo. nas grandes empresas multiriaciOnais, que têm prestígio nesfe Go­
verno e que conseguiram, afinal, evitar que essa medida fosse tomada. E ore­
sultado, qual foi? Voltou-se, então, com um novo pacote, para sacrificar ain­
da maiS a gra-nâe massa de trabalhadores brãsileira, com aum-ento in_devido 
das contribuições e mais do que isto, com a criação de descontos até para 
pensionistas e aposentados que estão aí morrendo de fome em todo o Brasil. 

-O Sr. Gih•an ROcha- NOJ;lre-Lid-er, V. Ex" me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -~Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha- Sei da ai1gúst1a--âo tempo, ma-S serei breve. Nobre 
Líder, a intervenÇão do Líder do PDS em exercíciõ, SenadOr José Lins, pa"rece 
de uma inQcência abso_lut_a e Qe uma candua ... -Por isso mesmo, vou respon­
der, rapidamente, por iteris: primeiro~ mordomia. Diz S. Ext que não exíS­
tem mordomias no Brasil, mas tanto exiStem ql!e o Preside~nte Geisel mandou 
recomendações, que não "foram cumpridas, dado o escândalo denunciado 
pela imprensa brasileira. Por outro -lado, para ser rãpido, S. Ex•; um enge­
nheíro, um homem chegado a números, disse que o aume"nto anual é a mesma 
coisa que dois aumentos semestrais, quando sabe que os aumentos no Brasil 
não acompanham, de jeito algum são paralelos ao aumento do custo de vida 
no País; há um~ deterioraç_ão, inclusive comprovada por órgãos do Gove!no. 
Quer dizer, é inOcência mesmo! Em terceiro lugar, Para demonstrar q_ue a 
OpoSiÇão realmente tem interesse em colaborar com a CPI- ou melhor, com 
o pacote da Previdência, que é fruto deste Governo, pois todo déficit acumu­
lado é fruto de uma administração mal colocada, porque o Sr. Ministro não 
recebeu esse buraco e vai sair deixando uma enorme cratera- estava na hora 
de S. Ex' concordar com a CPI da mais alta Casa representativa deste País, 
para que possamos es-tudar o que é que há na Previdência. Mas garanto que 
S. Ex' não vai aprovar essa CPI. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- E a propósito disso, nobre Senador 
Gilvan Rocha, nós, da Bancada do PM DB no Senado, jã estamos reunindo 
subsídios para propor a CPI sobre a crise da Previdência Social. Vamos apro­
fundar o exame da matéria, vamos chamar à colação todos os que têm res­
ponsabilidade para que, afinal, diante do povo brasileiro, possamos chegar a 
conclusões exatas em torno do assunto. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Pois· não. 

O Sr. José Líns- V. Ex" hâ de lembrar-se que o cerne da legislação sala­
rial que fixou o ajustamento de seis em seis rileseS--sãb jUstain~Itte ·os percen­
tuais de aumento. Isto é que é importante. Sustento a tese de que um reajusta­
mento de 110% de seis em seis meseS é a ITie5iTia CoiSa de-uiiYde 140% de ano 
em ano. Isso é claro. Seria a mesma coisa. Portanto, o problema do prazo não 
tem nenhum sentido, o que tem sentido é a fixação dos percentuais. Eu que 
sou chegado a, núme_ro_s - segundo o nobre Senador Gilvan Rocha - sei, 
isso é meridiano, é aritmétiCO, não há problema algum. Nobre Senador, V. 
Ex' há de se lembrar que as dificuldades que tivemos para negociar qualquer 
aumento por parte da Previdência Social foram inumeráveis, porque a Opo­
sição era mesmo -contrária a qualquer aumento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Aínda hoje somos contrários ao au­
mento _da contribuição. 

O Sr. José Lins~ Segundo a Oposição, todo o erro da Previdência esta­
ria na ãrea administrativa. Logo, a partir deSSa hipótese, não aceitava ne­
nhum aumento de qualquer natureza. Quero dizer maís a V. Ex•, quanto ao 
custo: _quem diz que o Governo poderia resolver o problema de melhor paga­
mento do pessoal só cortando mordomia ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Só, não! 

O Sr. José Lins- V. Ex" disse que ele poderia Cortar a mordomia, V. Ext­
garantiu que bastaria cortar as mordomias. Ora, é a· que eu disse ainda agora: 
a comodidade e até __ a irresponsabilidade com que a Oposição joga lança so­
luções que não têm nenhum fundamento~ V. Ex" sabe que o custo de pessoal 
no Orç-amento da União é superior a 50%. Então, V. Ex" há de ver que não se 
resolveria, de modo nenhum. Terceiro~ V. Ex" culpa as multinacionais, por­
que o Governo não lançou mão ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu culpo o Governo, porque cedeu 
às multinacionais. 

O Sr. José Lins...:... Não, V. Ex" culpou as multinacionais de terem pres­
sionado o Governo e o Governo por ter cedido à pressão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Isto! 

O Sr. José Lins- Muito bem, isto é uma injustiça de V. Ext-, porque V. 
Ex!- sabe ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não é-injustiça! 

O S_r~ José Lins- ... que as multinacíóriil1s têm uma pequena rCSponSa~ 
bilidade ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Quein denunciou isto foi o Deputa­
do Carlos Chiarelli. 

O Sr. José Líns- Não estou dizendo quem denunciou; estou dando a 
~in_h~ ~pinião a V. E~" e V. Ex' -hã de- convir que Cstâ fazendo uma grande in­
JUStiça a empresa nac10nal, porque 95% do pessoal empregado neste País não 
depet;de de multinacional. Daí por que V_! Ex•, repiTo,- comodamente, critica 
o Governo. Mas, se estivesse com a responsabilidade de resolver os proble­
mas, certamente, não seria tão liberal quanto parece. 

O Sr. Gilvan Rocha- E a CP!, nobre Líder? E o silêncio sobre a CP!? 

O Sr. José Lins- A CP I, se V. Ex'" me permite; V. Ex• faz o requerimen­
to, entra em entendimentos e é assim que se faz a CPL V. Ex" é um homem eX-
perimentado... - -

O Sr. Gilvan ROcha - E- V. Ex" vai aprovar? 

O Sr. José Lins- Eu concordarei com V. Ex•s, se a nobre Oposição -~e-
gociar comigo, aprovar todos os emprêstímos. _ - - _ 

O Sr. Gi/van Rocha - V. Ex" vê como se leva a sériO"! Qual é a seriedade 
deste .Governo? Qual é a seriedade deste Governo ao barganhar uma Comis­
são Parlamentar de Inquérito sObre o escândalo do século, com a concessão 
dos empréstimos. Isso vai entrar nos anais. - -- - -

O Sr. José Lins- V. Ex" quer negociar, uni1ateralmente. Jã qÚe V. Ex" 
impõe uma condição, imponho eu a V. Ex" V. Ex", Por obséquio, através da 
sua Liderança, estude a possibilidade de concordar com a liberação desses re-
cursos para os municípios. --

O Sr. Gilvan Rocha- V; Ex" estâ muito mal acostumado com negócios. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Nós, da Liderança do PMDB, estra­
nhamos ... 

O Sr. José Lins - V. Ex•s não querem fazer acordo nenhum. 

O SR, H_UMBE_RT.O LUCENA- A liderança do PMDB estranha a co­
locação de V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Itamar Franco_- Não devia estranhar, não. É usual. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu estranho o fato de querer barga­
nhar ... 

O Sr. José Lins- O que Os Srs. não querem é ceder nada. O que os Srs. 
querem é defender interesses eleitoreiros. Esta é a verdade. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não aceito as considerações de V. 
Ex• que são irijustas e s&o, inclusive, ofe_n_sjvas à oposição. 

O Sr. José Lins - ... porque seria imoral que eu pedisse aos Srs. para 
concordar em aprovar os empréstimos e não seria imoral que alguém me pro­
pusesse aceitar, sem qualquer anãlise, a constituição de uma CPI. São dois 
pesos e duas medidas. 

O Sr. Gilvan Rocha- Permite V. Ex" um aparte, nobre Líder. (Assenti­
mento do orador)- Mas, é exatamente isto: há dois pesos e duas medidas. Se 
me_ permite o nobre Líder, primeiro, porque o próprio notrie jã estâ dizendo, é 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito, é uma investigação;- uma das pou­
cas coisas que restam ao Congresso Nacional. A coisa deve ser levada a sério; 
não se barganha uma das poucas coisas que restam ao Congresso Nacional. 
Uma coisa que deve ser levada a sério, e não uma barganha. 

O Sr. José Lins- E o que resta ao povo desses municípios, então? 

O Sr. Gilvan Rocha - V. Ex'- sabe que este Congresso foi castrado por 
esse Governo que está aí. Uma das poucas coisas que nos resta é o direito de 
üiqllirir, de investigar. E V. Ex" graceja! Por que comparar uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito com u·m empréstimo que é uma barganha, que de­
corre do mau c_omportamento da Bancada de V. Ex•, que não cumpre o dever 
de dar número para aprovar esses empréstimos; é uma barganha inadmissí­
vel, que não faz justiça à- seriedade de uma lid~rança. 

O Sr. José Lins- Proposto por mim, é barganha; proposto por V. Ex" 
é ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito bem, nobre Senador Gilvan 
Rocha, V. Ex• veio ao -encontro do meu pensamento com as palavras exatas. 
O nobre Senador José Lins estâ querendo cOnfundir .. alhos com bugalhos". 
Não tem nada a ver com a CPI da Previdência Social, que é a maneira que te­
mos de exercitar o poder de fiscalização do Congresso Nacional, os emprésti­
mos a Estados e Municípios. O que o Senador José Lins tem é medo da verda­
de. 

O Sr. Itamar Franco - Exatamente! 

O SR. HUMBERTO LUCENA -S. Ex• não quer que nós nos aprofun­
demos na crise da Previdência, para que não fique aprovado, à saciedade, ao 
povo brasileiro, quem são os grandes responsâveis pela crise da Previdência. 

O Sr. José Lins- A Verdade do PMDB, nobre Senador, não me fasci~ 
na! 

Ó SR. HUMBERTO LUCENA -A começar pelo Ministro Jair Soa­
res, campeão do empreguismo e do clientelismo eleitoral para se eleger Go­
vernador do Rio Grande do Sul. (Muito bem!) S. Ex• é o grande responsável 
pela crise da Previdência Social. 

Para terminar, ouço o aparte do Senador ltamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco·-- Senad-or Humberto Lucena, eu discordo, com o 
devido· respeito, quando V. ~Ex" estranhã a colOcação do Senador José Lins 
que pedia para- barg:iõhã.r emprêstimos a troco da Coinissão da Previdência 
Social. Acho que não é estranho, Ex" Nos últimos tempos temos assistido, 
exatamente, a este comportamento, sobretudo da Vice~Liderança do Partido 
do Govenio nesta Casa. Era apenãs este o aparte Que desejava dar a V, Ex" 
Não hâ nada que estranhar - esta tem sido uma maneira usual de exercer a 
atividade parlamentar nesta Casa. 

O Sr. José Lins - Os municípios vão julgar ... 

O Sr. Itamar Franco - Vão julgar V. Ex" 

O Sr. José Lins - ... esta barganha que estou propondo. Vão julgar 
quem tem razão. 

O Sr. Itamar Franco- Esta "barganha", que V. Ex• estã propondo, é 
entre aspas. 
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O Sr. José Lins- O povo pobre do interior, inclusive o dos Municípios 
de Minas Gerãis, vai julgar V. Ex• - -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Nobre Senador Itamar Franco, agra­
deço a oportuna retificação de V. Ex•, porque, na-Verdade, o rlobre Senador 
José Lins tem sido useiro e vezeiro neste tipo de comportamento, aqui no Ple­
nário do Senado Federal. 

O Sr. Gabriel Hermes --Permite V. Ex•, rapidamente, um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Se a Mesa concordar, V. Ex• tem o 
aparte. (Assentimento da Mesa.) 

O Sr. Gabriel Hennes- Nobre Senador, V. Ex• me perdoe, mas eu não 
gostaria de entrar neste debate, principalmente depois que li e, acotiselharia 
V. Ex• a ler, o editorial rápido de ontem do Estado de S. Paulo, dando um 
conselho, que é o termo apropriado, certíssimo ao PMDB e à ARENA. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - ARENA? 

O Sr. Gabriel Hermes- Não, ao PMDB e a nós do PDS, aos nossos 
atuais debates. Mas, permita-me apenas uma advertência: o PMDB está fa­
zendo um mal imenso, inclusive prejudiCando~Se eleitoralmente, castrando a 
oportunidade de o Congresso liberar recursos destinados a escolas, hospitais 
e 'obras sociais dos pequenos Estados do Nordeste. (Muito bem!) 

O Sr. Gi/van Rocha- Por que V. Ex•s não vêm votar? 

O Sr. Gabriel Hermes- Se V. Ex• me permite, gOstaría de concluir. Nes­
te ponto, estou de pleno acordo com o nobre Senador José Lins. S. Ex• é um 
homem sofrido como é V. Ex•, da região maiS sofrida do Brasil, e que é a que 
mais precisa desses empréstimos. E devemos, nós do PDS, dizer a esta gente 
do interior, que quem não dã número não somos--riós; quem preJu-dica a ida 
desses recursos para esta gente pobre e sofrida do Nordeste são os nossos 
queridos companheiros da Oposição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não é verdade, nobre Senador. Eu 
não estou aqui para falar sobre empréstimos, porque o assUnto que me trouxe 
à tribuna foi outro ínteiramente diferente. 

Mas, devo lembrar a V. Ex'- que a grande responsabilidade pela não 
aprovação dos empréstimos é da Bancada do PDS, que tem 37 senadores no 
Senado e aqui não aparecem. Então, nós da Oposição não temos nenhuma 
obrigação de dar número nessas questões. Não temosl A obrigação é de V. 
Ex•s. 

O Sr. José Lins --Só se jUlga na obrigação de criticar .. _. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -A obrigação é de V. Ex• 
Por outro lado, esses Estados a que se refere V. Ex•, não estãó tão caren­

tes de recursos. 

O Sr. José Lins - Todos ricos! 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... porque a política de clientela, de 
empreguismo que estâ aí, desenfreada, nesses Estados todos ... 

O Sr. José Lins- Os Estados vão julgar V. Ex• por essa frase. Segundo 
V. Ex'-, os Estados estão ricos e não precisam de dinheiro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sobretudo no Nordeste, onde para 
ganhar a eleição a qualquer custo, nos deixam quase que convictos de que es­
tão nadando em ouro; porque de onde vêm os recursos para pagar esse novos 
marajâs do funcionalismo público, que estão sendo contratados aí em todo o 
Brasil? De onde? 

O Sr. José Lii'ls - Agora, V. Ex• Já acha que os Estados estão ricos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Os Estados estão desviando dinheiro 
de investimentos para custeio de despesa de pessoal. 

Esta é a verdade; a irresponsabilidade adminiSti'ati•iii campeia. 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, vou atender à convocação de V. Ex' e en­

cerrar estas palavras para lavrar, mais uma vez nosso veemente protesto pelo 
arquivamento, hoje, da Proposta de Emenda Coi1.stítucional do Senador Af­
fonso Camargo, que estendia aos servidores públicos o reajuste semestral dos­
seus salários. E jogo a inteira responsabilidade por este fato sobre os ombros 
da Bancada do PDS no Congresso Nacional. Era o que tinha a dizer. (Não 
apoiado.' Muito bem!) 

O Sr. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Bernardino Viana, por cessão do nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro, para uma comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última sexta-feira:, dois acontecimentos transbordaram da órbitajurí­
dica para alcançar todo o cenário do :Rio de Janeiro. 

O primeiro foi o 5"09 aniversârio da ativídade profissional do Ministro 
Evandro Lins e Silva. Realmente, Sr. Presidente, em 1931, aquele eminente 
jurista que iria exaltar, com a sua presença, não só as tribunas do Júri, mas 
também o Supremo Tribunal Federal, de que foi abruptamente- retirado, 
aquele eminente jurista iniCiOu ·a ·sua carreira, como assistente do grande e 
saudoso Evariste de Morais. Na sexta-feira, no Primeiro Tribunal do Júri do 
Rio de Janeiro reuniram-se advogados, juízes, admiradores, para saudar esse 
50'1 aniversario de uma vida dedicada à defesa e ao Júrí. 

Falaram, na oportunidade, o Procurador Everardo Moreira Lima, em 
nome do Minístériõ·P-ú6Hco, e o I>es-embargador Bandeira Estampa, pelos 
jllízC_s; ee-m nome dos advogados, o fi.)Jio daquele com quem se iniciara na 
carreira Evariste de Morais. 

Ao terminar a sua comovida oração de ag-radecimento, Evandro afirmou 
que -"pedia a Deus para no Juízo Final "lhe ser concedido o prazo de duas ho­
ras para fazer a sua própria defesa". Foi um momento alto da vida forense do 
Rio de Janeiro que, como eu disse, não se conteve apenas nos limites do Tri­
bunal. Mas a esse acontecimento que marca cinqüenta anos de uma laboriosa 
e brilhante vida pública de um homem que exerceu neste País altas funções, 
inclusive de Ministro das Relações Exteríores, se haveria de somar uma outra 
também de cinqüenta anos, mas cinqüenta anos de idade do jovem Presidente 
da Ordem dos Advogados do Brasil, o nosso antigo colega, tambêm abrupta­
mente retirado do Congresso Nacional, José Bernardo Cabral. Foram dois 
acontecimentos, Sr. Pici:Idente~ os quais não poderão deixar de ~er registra­
dos nos Anais desta Casa. São duas homenagens a dois homens que se têm 

_ d~dicado à defesa das nobres caus~s. à luta pelo Direito e pela Liberdade. 

O_ Sr. HUmberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Humberto Lucena - Antes que V. Ex• termine o seu pronuncia­
mento gostaria de levar a integral solidariedade da Bancada do PMDB, no 
Senado, às justas homenagens prestadas a figuras proeminentes da vida na­
cional, como Evandro Lins e Silva e José Bernardo Cabral. Como bem acen­
tua V. Ex•, duas vítimas do arbítrio e da prepotência que predominaram neste 
País, e ainda predominam desde 1964. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, ao faúr este registro penso interpretar o pensamento de 

quantos -convivem e acompanham a vida pública e laboriosa desses dois ilus­
tres brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Henrique Santillo, para uma comunicação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos dias 26, 27 e 28. o PMDB realizou, em Porto Alegre, o seu Semi~ 
nãrio Nacional, "Esperança e Mudança", sobre o tema: "A Crise Brasileira e 
as Alternativas do PMDB." 

O PMDB preocupa~se, Sr. Presidente, em ter uma visão nacional dos 
problemas brasileiros, em apresentar, em discussão democrãtica com a socie­
dade, alternativas vãlidas, exeqüíveis e necessárias para este País sair do ato­
leiro, desta violenta Crise em que se encontra! Só os cegos não a vêeml 

O Seminário teve um painel de abertura com vârias exPosições com o 
tema "A crise brasileira e os compromissos do PMDB", os sérios compromis­
sos com a sociedade brasileira, principalmente com as parcelas desta socieda­
de oprimida, os trabalhadores das cidades e dos campos, os pequenos e mé­
dios proprietários de terra, os pequenos e médios proprietários urbanos, em­
presários, largas faixas das_ classes médias, empobrecidas. Durante todo o dia 
27, Sr. Presidente, centenas de pessoas de todo o País representando quase to~ 
dos os Estados do Brasil- políticos, intelectuais, trabalhadores, lã estiveram 
discutindo problemas nacionais, problemas brasileiros em seis comissões, qae 
foram as seguintes·. 

Comissão de Análise Política (Local: AuditóriO)- Temãrio: .. 0 PMDB 
frente à crise política nacional: Estratégia eleitoral e a proposta de um novo 
modelo institucional para o País." 

Comissão de Análisi-EcOnõinica ConjUntural (Plenãrio, 19 andar)- Te­
mário: A ConJUntura Econômica e a Proposta de .. Retomada Ordenada do 
Crescimento". 

Comissão de Planejamento Econômico (Comissão de Direitos Humanos, 
49 andar)- Temãrio: Uma nova estratégia de desenvolvimento econômico. 
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Comissão de Planejamento de Polfticas SOCiais (Plenarinho, 39 andar)­
Temário: Elementos para uma nova polítiCa trabalhista, elementos para uma 
nova polftica de educação, elementos para uma nova política de saúde, ele­
mentos para uma nova política de proteção ao meio ambiente. 

Comissão de Análise e Planejamento dos Problemas de Desenvalvimento 
Regional e Urbano (Local: Comissão Agricultura, 39 andar) - Temário: Os 
desequilíbrios- regionais c a defmiÇão de um novo modelo de divisão inter­
regional do trabalho no Brasil. Elemento para uma política -de desenvolvi­
mento urbano. 

Comissão de Análise do Imperialismo e da Questão Nacional (Local: Co­
missão de Constituição c Justiça, 49 andar.)- Temário: Reavaliação dos in­
teresses nacionais e elementos para uma política de desenvolvimento naciona­
lista, avaliação- e definiçãO de algumas linhas de renovação e mudança. 

Concluiu-se esse seminário, ontem, ã.pôs arrij)IUS discussões com o Ple­
nário constituído de centenas de pessoas, com um documento que representa 
alternativas do Partido para a crise brasileira e um documento final discutido 
e aprovado pelo Plenário: A Carta de Porto Alegre. 

Parte o PMDB, Sr. Presidente, do princípio de que este Governo, insta­
lado em 64, além da incompetência, da corrupção tem, também, princípios. 
Não iiasceu do acaso, implantou-se visando, objetivando o que aí se encontra 
realmente. Até que, sob esse aspecto, foram muito competentes. B. óbvio que 
um sistema corno esse traz dentro de si um processo tão grande de contra­
dições, ao longo do tempo, que, decorridos 18 anos, deixa os seus criadores 
desarvorados. E aí se encontram, perplexos, sem projeto. O que se identifica 
hoje, neste País, é a ausência de projeto governainen_tal. Perderam o fio da 
meada, e, por não conseguirem encontrá-lo lançam mão, insistentemente, de 
medidas paliativas, de tã.pa-buraco, de remendos nesta colcha_enorme que te­
ceram, cujos buracos não são poucos, a pgnto de o PMDB con_~idera_r que_ é 
impossíVel salvá~la, tapando-se-lhes os buracos. O que é preciso mesmo é al­
terar, é mudar este modelo, este estilo econômico-social a que nos sub-mete­
ram autoritariamente. O documento será entregue à sociedade brasileira. 

O PMDB pretende, tanto quanto possível, utilizar-se de todos os meios 
de comunicação, importantíssimos meios de comunicação da vida moderna, 
para fazer chegar este documento à sociedade, porque ela precisa discuti-lo. 
Ele não tem a pretensão de ser um ponto final das pretensões peemedebistas, 
de ser uma coisa acabada, uma obra _definitiva que não possa ser alterada, 
aprimorada, pela discussão democrãtica com todos os setores sociais do País. 

Este documento, "Esperança e Mudança", sofreu algumas alterações 
neste primeiro SemináriO Nacional do Partido. E era natural que sofresse, 
porque é deste debate democrátiCo que hão de surgir as soluções.~. iõclusive, 
do permanente processo de denúncia de tudo que aí existe, do fracasSo do Es­
tado autoritário que hão de nascer as soluções. 

Pretende ser este documento também um instrumento da luta de nossos 
candidatos para as eleições de 1982. Ele tem a pretensão de ser uma platafor­
ma básica de nossos candidatos aos governos estaduais, aO Senado, à Câmara 
dos Deputados, às assembléias legislativas, às prefeituras-e às Câmaras deVe­
readores. Está o partido se movimentando no sentido de fazer dezenas de se­
minários regionais também sobre política municipal popular, democrãtica, 
política estadual, mesmo levando em conta todas as limítações que ainda o 
regime autoritário nos impõe. 

Esta, portanto, era a comunicação que queria fazer à Casa, e a certeza 
que o PMDB se dispõe a discutir alternativas, que as terri, para os problemas 
brasileiros, com todos os Partidos Políticos, incluindo, obviamente, o PDS. 

Gostaria de finalizar, Sr. Presidente, sem me esquecer de que sexta-feira 
próxima passada comemoramos um ano do atentado a bombas à Tribuna da 
Imprensa, no Rio de_ Janeiro. 

Não apenas o- eminente jornalista Hélio Fernandes, mas toda a Nação 
ainda se encontram estupefatos por jfterem se p-assado 368 dias sem que nin­
guém saiba que processo o Governo fez, que passo tomou o Governo para 
apurar as responsabilidades. Cobro, desta tribuna, em nome do PMDB, a 
apuração ·desse fato, desse e de outros fatos terroristas ocorridos neste País, 
porque se há uma coisa certa é o que vou dizer: a sociedade civil não aceita 
conciliaÇão com o terror, não ãéeita compactuar com- os terrorístas: E não 
aceitando, estou certo, absolutamente convencido, de que ela estará exigindo, 
com o Congresso Nacional, que o Governo também rião o faça e apure as res­
ponsabilidades daqueles que chegaram a tirar vidas neste País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra à nobre Se­
nadora Laélia de Alcântara, para uma comunicação. 

A SRA. LAil:LIA DE ALCÂNTARA (Para uma comunicação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Médico_s e dentistas de São Paulo deverão entrar com pedido de manda­
do de segurança contra a Receita Federal, para suspensão do pagamento de 

quantias suplementares ao Imposto de Renda, tendo em vista a liminar con­
cedida a um médico daquele Estado pelo Juiz da 6" Vara da Justiça Federal. 

De acordo com declarações prestadas à imprensa pelo presidente da As­
soclação Paulista de Medicina, mais de 4 mil médicos de São Paulo foram 
·prejudicados pelo fisco diante do fato de que, "com a certeza de impunidade, 
jâ que a Receíta não estava exigindo recibos, milhares de pessoas passaram a 
inventar consultas e declarar pagamentos a médicos dos quais nunca haviam 
sido clientes". 

O .referido médico paulista afirma, também, que hâ cerca de lO anos, a 
Receita .não confere a veracidade dos pagamentos declarados pelos contri­
buintes, e quando resolveu cruzar as informações para verificar se as quantias 
recebidas e· de:claradas pelos médicos conferiam com as quantias registradas 
como pagas dos alegados "clientes", percebeu que a soma não combinava. 
Ao iflvés de ·exigir recibos-de pagamenfos dos que declaravam, a Receíta re­
solveu fazer o inverso. exigindo dos médicos e dentistas que estes provassem 
que não haviam recebido". 

-Sr. Presidente e Srs. Senadores, diversas entidades de classe, encabeça das 
pela Associação -Paulista de Medicina e pela Associação Paulista de 
Cirurgiões-Dentistas, no dia 26,_sexta-feira da semana passada, endereçaram 
às autoridades administrativas e à opinião pública em geral, uma nota escla~ 
recedora acerca da crise surgida com as classes médicas e de cirurgiões­
dentistas, como resultado da política fiscal executada pela Receita Federal. 

O referido comunicado público, ao concluir por considerar o dia de hoje, 
29 de março, corno Uía Nacional do Protesto contra- a Política Físcal, enfati­
zaos sentimentos de profunda mágoa, indignação e revolta que se apossaram 
dos ilustres médicos e cirurgiões-dentistas do Brasil, que, atingidos em sua 
honorabitidade pessoal e profissional, exigem um reparo, pelo diálogo sem o 
qual será inevitável que ocorra progressivo distanciamento entre o Governo e 
estes dois importantes segmentos da Nação. 

O Sr. Gilvan Rocha - Permite V. Ex' uin aparte? 

A SRA. LAÉL!A DE ALCÂNTARA- Com muito prazer, nobre Se· 
nador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha- A solidariedade não é só de colega de Senado, mas 
principalmente de colegas de classe, talvez uma das mais sofridas classes do 
Brasil e a mais incompreendida, que é a classe médica brasileira. 

A SRA. LAÉLIA DE ALCÂNTARA- E a mais nial paga, também. 

O Sr. Gilvan Rocha- E a mais mal paga, V. Ex' o disse muito bem, por­
que este Governo; que gaStou tanto com o planejamento, não possufnenhum 
planejamento para a saúde. Aproveito até o diScurso da ilustre colega, dupla­
mente colega, para perguntar aos Ministros da Saúde e da Previdência- onde 
está o PREV-SAÚDE. Quando do lançamento desse plano mirabolante, no 
ano atrasado, eu, como Presidente da Comissão de Saúde do Senado, fui 
debatê-lo com S. Ex~s. plano que foi aceito e festejado pela classe médica bra­
sileira e que está no fundo do baú juntei ao ••buraco" da Previdência. V. Ex• 
sabe que este é um Governo completamente desgovernado. E tanto é que o 
Imposto de Renda tem o mau gosto de mostrar um leão tentando engoÍir o pé 
de um pobre contribuinte brasile"iro. E veja V. Ex• a tremenda injustiça que se 
fez com a classe médica, porque não lhe deu nenhl!-m direíto de comprovar a 
lisura de suas declarações. Todos eles foram penalizados ex-officio, sem direi­
to de defesa. Mas, felizmente, ajúStiça ainda existe neste País, em alguns seto~ 
res, e V. Ex" diz à Casa que-foi obedecida uma liminar que faz com que pelo 
menos a classe_ médica dos odontólogos brasileiros tenha o direito de mostrar 
que não andam lesando como muitos figurões lesam, os cofres da Pátria. 

A SRA. LAl:-:LIA DE ALCÂNTARA- Obrigada pelo seu aparte, ilus­
tre Senador Gilvan Rocha e colega também de profissão. 

Associando-me, como médica e_ como Senadora da República, às justas 
manifestações das associações representativas da~ classes médicas e odontoló­
gicas de São Paulo, contidas no comunicadO público que fizeram divulgar, 
desejo, Sr. Presidente e Srs. Senadores que o mesmo, pelo seu alto significado 
social, seja inserido nos Anais do Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito_ bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A SRA. LAELIA DE 
ALCÂNTARA EM SEU DISCURSO: 

SEÇÃO LIVRE 

AOS MÉDICOS E CIRURGIOES ·DENTISTAS 
ÃS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS 

Â OPINIÃO PÚBLICA EM GERAL 

Às elltidades ãdiante nomeadas, representatívas das classes médica e 
odontológica, vêm à público fazer uma: análise sumária da crise surgida com 
ambas as classes, como resultado da política fiscal executada pela Receita Fe­
deral. 
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Como já foi amplamente dívulgado, as duas categorias profiss-ionais con­
sideraram inaceitável a maneira pelo qual" foiam feitas is "notificações adi­
cionais ... De fato, as notificadas foram aprioristicamente considerados como 
deved_orcs, inclusiví: nos casos em que foram vítimas de falsos declarantes. 

Ainda mais, a política fiscal ora executada assu-me carâter espoiiativo, 
pois a dívida que eventualmente cada qual reconheça foi acrescídã das seguin­
tes penalidades: eliminação da dedução de 20% a que têm direito as -declãran- -
tes da cédula D"; correção monetária; juros; e, sobre o montante, multa de 
50%. f: menos relevante saber se tais penalidades estão inscritas em textos le­
gais e regulamentações complementares, do que compreender que um tal vo­
lume de sanções ultrapassa o poder de pagamento do contribuinte, configu­
rando então uma política de espoliação fiScal. 

Por último, a própria legislação fiscal está absolutamente divorciada da 
atual realidade brasileira, o qaco torna injusta e cruel para a totalidade dos 
contribuintes. Tanto mais porque, este é na verdade um Imposto sob ri: o Tra­
balho" e não um "'imposto sobre a renda". 

Conforme declarou autoridade administratiVa- fazendária, a Receita Fe­
deral tem a missão de arrecadar 4 trilhões de cruzeiros -neste -exerdcici. E isto 
ela irá fazer, custe o que custar para o cidadão. Inverte-se assim, a ordem na­
tural das coisas: ao invés de organizar o planejamento dC ácordo cOm a ·a_rre-
cadação, procura-se arrecadar para s~stentar o planeJamento. _. 

Às entidades representativas dos médicos e cirurgiões-dentistas, desde o 
início de março vêm empreendendo todos Os esforços para manter diálogo 
com as autoridades federais. Este diálogo foí TiiíCiildO no encontro havido 
com o Exm9 Sr. Ministro da Fazenda, em 4 de março último, mas lamentavel­
mente teve encerramento prematuro pela intervenção infeliz do Secretário da 
Receita Federal. 

A partir de então, foi solicitado uma audiência aO Exm9 Sr. Presidente, 
João Baptista Figueiredo, pelas entidades que representam 180 mil profissio­
nais da odontologia e da medicina do Brasil. Desde o -dia 16 do mês corrente 
que solicitação nesse sentído foi entregue à Casa Civil. Aproxíma-se o dia 31 
de março, data limite para qualquer solução que se deseje encontrar, sem que 
nenhuma resposta tenha sido dada. 

Corno satisfação devida à opinião pública, desejamos informar que ne­
nhum dos itens contidos na pauta de reivíndicações que desejávamos apresen­
tar às autoridades supremas, representa a concessão de qualquer privilégio. 
Mesmo porque, jamais se soliCitOu ã.nístia fiscal. Todos os itens são absoluta­
mente legítimos e temos certeza, dentro em breve acabarão por ser incorpora­
dos à legislação fiscal. Mesmo a isenção de pagamento de multa e juros, por 
parte daqueles que se reconhecerem devedores, não seria um tratamento de 
exceção. Muito ao contrário, mesmo e-sta isenção foíhenefício jâ concedido a 
todos os devedores da Receita. Pelo Decreto Lei n9 1.893, que abrangeu o 
período anterior a 31 de dezembro de 1979. 

Por todas as razões expostas, podemos hoje afirmar que a inflexibilidade 
da tecno-burocracia prevaleceu sobre a sensibilidade, gerando profundas re­
percuss_ões psicossoCiais que ocorreram nas classes atingidas. Estas, inevita­
velmente, terão conseqüências nos eptsóâios que irãO ser desdobrados em fu­
turo próximo. Representando as Assembléias conjuntas realizadas com médi~ 
cose cirurgiões-dentistas, as entidades adiante nomeadas, divulgam a seguin­
te orientação: 

I) Considerar o dia 29 de março como Dia Nacional do Protesto c_ontra 
a Política Fiscal; 

2) Suspender a realizaçãO da Assembléia Pública antes convocada, para 
o dia 29, às 16 horas, defronte o Ministério da Fazenda. Ela passou a ser su­
pérflua, pois o Governo Federal já está amplamente informado da indig­
nação e revolta dos profissiOnais. da saúde e mesmo assim tem se mostrado in­
sensível a tais- sentimentos; 

3) Igualmente, ficou decidid_o não suspender as atividades nos consul­
tórios privados, naquela data; 

4) Aos que desejarem recorrer à ''via judicial", lembramos a necessidade 
de se comuni\."lrem com suas entidades, a fim de serem informados sobre a li­
minar concedida pela 6' Vara da Justiça Federal em São Paulo. O mandado 
de segunmça que gerou esta liminar poderá ainda ser estendido aos interessa­
dos, desde que procedam de acordo com a orientaçãO que lhes for dada; 

5) Finalmente, ficou decidido manter a mobilizaçã_o das classes, pois é 
iminente o in feio da nova etapa da escalada fiscal, representada pelo envio 
das "Notific~~ões" correspondentes ao ano de 19MLOs colegas dever~o se 
comunicar com suas entida_de_s_de classe, desdejã para saber como PY.óceder 
na eventualidade de serem notificados.._ 

Ao ence1 ·1rroos este comunicado público, queremos enfatizar que os 
sentimentos de profunda mágoa, indignação e revolta, de médicos e 
cirurgi_ões-d_entistas, exigem um reparo. pelo diálogo, sem _o qual será inevitá-

vel que ocorra progressivo distanciam_ento .entre o Governo e estes dois im--
po~rúintes segf!1eiltr5s-dil NaÇãO. -

Associação Paulista de ,~fedicina, A.uodação Paulista de Cirurgiões­
Dentistas, Conselho Regional de Jfedicina Est. S. Paulo. Conselho Regional de 
OdontOlogistas Est. S. Pãulo, Sindicato dos .Médicos de S. PaulO, Sindicato dos 
Odonrologistas Est. S. Paulo, Associação Paulista de Odonwpediatria, Asso­
dação lt-Jédica Brasileira, Associação BraSileira de Odontologia. Federação 
Nacional dos Médicos, Federação Nacional tfo_s Odontologistas.· 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
vãi ser lido pelo Sr. f9~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SE~ADO N' 34, DE 1982 

Disc-iplina a participação d~ trabalhador na gestão das empresas. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1 <1 Observados os preceitos desta lei, é obrigatória a participação 

de um ou mais empregados na direção elas empresas em que trabalhem. 
Parágrafo único. Esta lei aplica-se a toda sociedade com fim econômí­

co, ínc!usive empresa p6blica ou-·sociedade de econOmia mista. 
Art. 29 Todo empregado admitido há mais de cinco (5) anos terá direi­

to a- Pa:iticipãr, sem qualquer discriffiiOação, da direção da emPresa em que 
trabalhe. 

Art. 39 A integração do empregado na direção da empresa f ar-se-á me­
diante sua eleição para cargo da Diretoria que se vagar, segUI_1do delil?eração 
da Assembléia Geral de acionistas ou coti§_tas, pelo Conselho de Adminis­
tração ou pelo titular, conforme o caso. 

§ J<;> Para o fim do disposto neste artigo a Diretoria Executiva entregará 
a cada empregado, mediante protocolo e até trinta (30) dias antes da data da 
eleição, uma lista de dez (lO) nomes dentre os quais serão indicados os cinco 
(5) que devam ser levados à consideração do órgão deliberativo, sendo eleito 
Diretor qualquer dos cinco mais votados. 

§ 2'1 A empresa cgm capital soçial aciiT!a d~ 200.000 (duzentas mil) 
O R :r_~.~< Qev_erá_ter_ Qois ~_i_retor~~_eleitos na fo-rm;:t dest~ _lei. 

Art. 49 A empresa poderá acrescer o quadro de sua Diretoria de tantos 
cargos quantos forem necessários à exigência desta lei, cabendo ao Diretor 
que vier a_ser eleito exercer ~eu mandato pelo prazo que restar aos demais di­
retores ou, se diversos os prazos d9s mandatos, pelo que por último se extin­
guir. 

Art. 5"9 A eleição de empregado para exercer cargo de Diretor acarreta­
rá a suspens~o do _c~ntrato de trabalho, garantido, entretanto, o cômputo do 
respectivo tempo pa_ta todos_ os fins de direito, vedada a sua dispensa durante 
o exercício do mandato. 

Art. 69 Os direitos, deveres e responsabilidades dos Diretores eleitos no 
regime desta lei serão-regufados_pelas·d-isPosíçõ6S da Lei n9.6.404, de 16 de de­
zembro de 1976. 

Art. 7<~ A empresa que descumprir esta lei ficará sujeita, enquanto per­
durar a inadimplência, ao pagamento de multa diária equivalente ao valor de 
5 (cinco) ORTNs, impedida, ainda, no mesmo período, de realizar quais-quer 
operações de crédito com estabelecimentos vincul~dos ao_sistema financeiro, 
bem corno particípar de licitações ou de contratar com a administração públi-

Art. 8<~ A fiscalização d-o cuffipdrnCnto das obrigações previstas nesta 
lei e a aplicação da$ penalidades a que se refere o artigo anterior são da atri­
buição d~s autoridades COmpetentes do Miriistério do Tnibãlho. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto que ora temos a honra de oferecer à consideração da Casa 
baseia-se em trabalho do Or. Otto Eduardo Vizeu Gil, do Instituto dos Advo­
gados Brasileiros, destinando~se a dar çumprimento à determinação constitu­
cional referente à participação do trabalhador n-a gestão das empresas (art. 
165, V, da Constituição Federal). 

Em virtude da importância da matéria, contamos certo com o interesse e 
a colaboração de nossos ilustres Pares, seja para a sua aprovação, seja púa o 
aperfeiçoamento d-o texto, nas comissões técnicas ou no Plenário. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1982. - Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição ·e Justiça, de Legislação Social e 
di Sen---;lço -Público Cillil.} 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O projeto que acaba de ser lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 
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O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - A Presidêncía convoca sessão 
conjunta a realizar-se no dia 6 de abril próximo, às 10 horas e 30 minutos, no 
Plenãrio da Câmara dos Deputados, destinada a recepcionar o PreSidente da 
Alemanha, Senhor Karl Carstens. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Está finda a Hora do Expedien· 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não há quorum Para deliberação. 
Em razão disso, deixam de ser submetidas à consideração do Plenário as 

matérias da pauta de hoje, uma vez que todas dependem de votação. 

São os seguintes os itens cujti apredãção e adiada: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9_114, de 1981 
- Complementar (n9 168/80- Complementar, na Casa de origem), de ini­
ciatívá 00-Serihor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributáriO, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s-1.354 a 1.356, de 1981, das Co--
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 47 (82, do Senador José 
Fragelli, de adiamento da votação para reexame da Comiss_ão de Finanças.) 

2 

Votação, em primeiro turno, do ProJeto de Lei do SeriadO n~ 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria espeCial para o comerciáriO;- fia form:f Que especifica, terido 

PARECERES, sob n•s 81 I a 814, de 1981, das Comissões: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favoráVel; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finânçils, faVorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragélli. - . ~-· . ·- . ., 

3 

Votação, em prfmeiro tli.iri8, do Projeto de Lei do S_enado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que mo-difica dispositivo da Con­
solidação das Leis do_Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas_ extras habituais também integre- a remuneraçã-o, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucfonalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãVel;-e 
- de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Fdrça Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, fclvoràvel, nos termos de substitutiVo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorãVel ao substitutivO -da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridícidade e, no 

mérito, favorável. 

6 

Votação, em pdineirO -tuino, do Projefo de Lei do Sena-do n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescen-ta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disCiplinando o pagamento do 139 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 aJ.I99, de 1981, das Comissões: 
.::... de -Cõnstituição e Justiça, pelã. constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- d'e Fiiranças, favorável. 

7 

Votação, --~m primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado _n9 36~. de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co· 
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

8 

Discussão, em primeiro ti.IrnO, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, d-o Senador Gabriel Hermes, qne diSpõe sobre o exerc_f~io da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-:- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
:._ de Legislação Social, favOráVeí; · 
._de Serviçà PúbliCo éivil, ContráriÓ; ~e-
- de-Ec-õftõmia, 'favorável, com as E~ehdas de n9s 1 e -2-CE-, que apre-. 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Esgotada a Ordem do Dia, 
Volta-se à lista dos oradores. - -

Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi· 
são-do orador.)- Sr. Presidente, Srs. SenadOres: 

Venho mais uma vez a esta tribuna para tratar de um assunto que, pela 
sua gravidade, pela sua importância, pela sua urgência, está acima do diálogo 
partidário, está acima do inte-resse do Partido do Governo, ou dõs -Partidos 
de Opos'íção. Trata-se de um problema que vem se agravando no Pafs e que, 
dentro do complexo social, já ameaça a tranqüilidade da fanifiia brasileira. 
Quero referir-me .To"nda de violêntías, de assaltos e de assasSinatos pratica~­

- dOs nos gra-ndes centros do País, como Rio de Janeiro, São Paulo, Recife, Sal-
vador, Porto Alegre e Brasília. 

Lembro-me de que, deputado pioneiro, chegando aqui nos idos de abril 
de 1960, muitas vezes era_ convidã.do a almoçar na casa daquela grande figura 
de homem público que se chamou José Maria Alkimim, e na modéstia minei· 
r a de sua casa perto da W-3, muitas vezes saía !Tios para a Câmara dos Depu­
tados e a porta de sua casa ficava apenas encostada. Com o hábito nordestino 
de pã.ssar ferrolho e até barra de aço e de madeira, porque tivemos lá no Nor­
deste __ época de cangaceirísmO, de banditismo, criança vinda do sertãO per­
nambucano, eu perguntava para José Maria Alkimim: não passa a chave na 
porta? Ele dizia::- -esta cidade foi construída para a segurança dos cidadãos. 
Isso em 1960. Hoje, Sr. Presidente, nós olhamos para uma edição de um ma­
tutino, e na página policial vêm em manchet~: _•'Assaltantes fuzilam motoris­
ta''- ''Maria, a viúva, diz:'' Meu filho_ vai creSCer frustrado." upadaria da SQS_ 
207 é assaltada." ''Atacado, ao meio-dia, por bandidos, na 506 Sul." ••FotóM 
grafo fica sem carro." "ComerciáriO apanha e fica semª' pasta."_~ esta a fo':' 
tografiã da vida não aPenas d~-Brasíli~! mas das principais cidades deste País. 

No C:nlanto, Sr. Presidente, com a responsabilidade de educador, não 
quero culpar os nossos organismos de repressão, porque neste caso-, por 
exemplo, ocorrido sexta-feiTa, já hoje um cqrajoso agente de segurança deteve 
o assassino. Mas se isso mostra a atividade da nossa polícia civil, não nos 
convence que seja apenas a--ação repressiva que possa reSolver este prOblema­
que ameaça a tranqUilidade da família brasileira. É um problema que não ê 
de partidos, que não é apenas de Governo, mas que é, sobretudo, da socieda­

-de br<isileira:- Todos nós ·precfS·a-mos piúticij:~ar dele; todos os Clubes sociais, 
todos os clubes de serviço têm que se reunir, e numa ampla assembléia de co8 

munidade, temos que ajudar a Polícia Cívil das nossas grandes cidades neste 
problema de segurança de indivíduos, de segurança do cidadão. 

Não podemos prescindir do policiamento ostensivo, porque este tipo de 
policiamento terrl ~demonstrado que,- quaiidO há cOI_aboração entre a_ Polícia 
Civil e a Polídi:Í- MTiitar dõ EStado, dim.inuí~sf: éonsideravelrpent_e_ o Índice de 
criminalídade. Gostaria de salientar o esforço que fazem as polícias civis das 
grandes capitais, a começar pela minha cidade do Recife, ond.e à onda de cri~ 
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mina~ idade é muito grande, porque é uma cidade inchada, como jã assinalou 
o soc16logo Giberto _Freire_ Uma cidade com mais de_um mjJh_ão e trezentos 
mil habitantes tem um corpo de segurança civil ridículo para sua população, 
porque não chegam a dois mil os agentes da segurança pública da cidade do 
Recife, para manter a ordem numa cidade que, como "Capital do Nordeste", 
recebe diariamente um fluxo de população vinda do interior e dos Estados vi­
zinhos. 

Aqui, em Brasília, a situação não é diferente. Sei das dificuldades com 
que luta o Co_ronel Paulo Azambuja, Secretário da Segurança Pública do Dis­
trito Federal, dificuldades essas que são divididas com o comando da Polícia 
Militar do Distrito Federal, nas mãos do Coronel Egeo Corrêa de Oliveira e 
do seu substituto, Coronel Hezer da Silva Nogueira. 

Tudo isso, porém, Sr. Presidente, não me convence, como educador; que 
possamos assistir a. este auinento de insegurança sem medidas imediatas­
como a que há poucos dias a Polícia Civil tomou -, medidas preventivas, 
procurando esvaziar os locais onde se reúnem os marginais, procurando, 
numa ação ostensiva, sanear a "Capital da Esperança", a fim de que não vi­
vam aqui em segurança apenas nós, senadores, que temos em nossas quadras 
um segurança para os nossos edifícios; não vivam em segurança apenas os 
Ministros, que, das suas resídênCias para o-s seus lOcais de trabalho, são 
acompanhados por carros de segurança; que nã"o tenham segurança somente 
aqueles que exercem função pública de destaque. Que tenha segurança desde 
o Presidente da República ao mais modesto gari desta cidade, porque todos 
contribuímos, direta ou indiretamente, com impostos, e esses impostos têm 
que ser distribuídos pelos serviços de educação, de saúde e de segurança. 

Não podemos, portanto, Sr. Presidente, viver ao sabor da onda de aten­
tados, de assaltos que já se tornaram triviais nas grandes cidades deste País, 
deste País que tem problemas maiores, mas cujos problemas menores podem, 
sem dúvida, perturbar a solução dos maiores. 

Sr. Presídente, Srs. Senadores, se levasse apenas, aqui, em Brasília, a vida 
artiiTcial de conviver com os meus pares e com o meu gabinete, claro, eu não 
teria olhos para ver nem OU\'idos para ouvir o clamor desta população que es­
tá, sem dúvida, ameaçada pela onda de crimes que se repetem todos os dias 
em Taguatinga, em-Ceilândia, no Gama, Planaltina e no próprio Plano Pilo­
to. 

f: por conviver com os brasilienses, é por ir à associaÇão dos escritores, à 
Academia Brasiliense de Letras, ao clube_dos criadores de pássaros, é que me 
misturo, como povo que sempre fui, à gente mais simples de Brasília. É em 
nome de..:;ta gente sirilples que venho a esta tribuna, confiante no espírito de 
comando do Governador Aimé Lamaison, confiánte na disposição do Secre­
tário de Segurança, do comandante da Policia, dos clubes de servíço de 
Brasília- Rotary, Uons etc. --que todos se unam com ·as igfej:ls e crl.em 
uma corrente de proteção, não apenas moral, maS, ·sõbretudo, fíSica pã.ra a ju­
ventude de Brasília, que está sendo solicitada dia a dia, hora a hora, por uma 
marginalização. 

Sr. Presidente, as minhas palavras são as de u_m_homem que nunca se dei­
xou intimidar pelos problemas da sociedade, porque um educador acredita na 
educação. 

A educação não deve ser apenas formal, através das escolas, ela precisa 
também ser informal, ela precisa criar-ÍleceS"sidades novas. Essas necessidades 
novas têm que se desenvolver através de um Estado, através de um sistema 
que acompanhe o crescimento desta Naç_ão_.__ __ ··-- -·- _ 

O que está havendo, sem dúvida, aqui, em Brasília, e nas grandes _cidades 
brasileiras, é uma dicotomia entre a explosão populacional e o crescimento 
dos órgãos de orientação social e de prevenção. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNClti_DlSCURSO QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POSTE­
RIOR H ENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo para uma comunicação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma comunicação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

·O Siildicato Rural de Jataí vem realizando, há mais de 20 anos, com bri­
lhantismo, suas exposições agropecuãrias de- âmbito regional, que pela sua 
tradição, despertam grande interesse em outros Estados. 

Para surpresa da comunidade jataiense, o acontecimento foi abolido do 
calendário da Secretaria de Agricultura de Goiãs. 

Considerando a importância social, econômica e política do evento, que 
aprimora o rebanho bovino da _regi~o e atraí bons negócios para o Est~do, 
junto o meu protesto, da tribuna do Senado, aos protestos do Síndícato Rural 

daquela progressista cidade do meu Estado, por ver nesse ato um desserviço à 
economia da região e_, ao mesmo tempo, solicito ao Governador do Estado 
que reconsidere a medida, mandand9 recolocar no calendário oficial agrícola 
essa tradicional exposição agropecuária. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Fundo de Garantia de Tempo de Serviço foi instituído, ~o P~ís, sob a 
alegação de a_ssegurar mais proteção ao trabalhador, quando, na verdade, en­
corajando a opção entre este e o sistertra anterior, fez com que muitos renun­
ciassem à estabilidade, então conquistada aos dez anos no mesmo-emprego. 

Passou o FQTS a ser administrado principâlmente em função do plano 
da casa própria, instaurado, sob a administração do BNH, pelo Sistema Na­
cional de Habitação. Inegavelmente, houve impulso na solução da crise habi­
tacional, aparecendo a construção de casas financiadas também no interior 
do Pais. Mas, na prática, a cada ano, com a aplicação da correção monetária 
às prestações, enquanto _o_s salários não se beneficiam da medida em igual 
proporção, aumenta o número de insolventes do sistema, principalmente en­
tre os que percebem menos de cinco salários mínimos como renda familiar. 

Além de tudo, a legislação do INPS contém uma insuportável discrimi­
nação, que contraria o art. 153 da Constituição, bem como a Convenção n"' 
111 da Organização Internacional do Trabalho, adotada, no Brasil, por de­
creto legislativo de 1964 e promulgada em 1968, não permitindo a discrimi· 
nação de sexo nos empregos e profissões. 

Na verdade, o trabalhador não pode sacar o seu depósito do FGTS, mes­
mo por ocasião do casa_mento, o que só é facultado à mulher, que, para retirá­
lo, tem que se demitir do emprego, ao contrair núpcias. Ora, o FGTS só pode 
ser retirado, em-fegra, em caso de demissão pelo empregador e não no de 
afastamento voluntário, com apenas aquela exceção da mulher que casa. 

Então, o regime do FGTS configura uma dupla discriminação: porque 
não assegura ao homem, que se demita por ocasião do casamento, o direito 
garantido à mulher; e porque, por outro lado, restringe o trabalho da mulher 
casada, encorajando-a a abandonar o emprego. 

Ora, quando, a cada dia, mais a mulher se integra nas tarefas econômicas 
fora do lar, já o Código Civil prevê, inclusive, que pague pensão alimentar ao 
marido desempregado, nada justifica o critério dessa legislação, impondo-se 
sua alteração, para que se permita tanto ao homem como à mulher a retirada 
do saldo de sua conta por ocasião do casamento, como se prevê na legislação 
do PIS e do PASEP, e que, através de projeto de lei em andamento no Con­
gresso Nacional, já procuramos corrigir. 

Era o que tinha a dizer, Sr.. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.) -c Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: -~ 

A Universidade Federal do Ceará, através de sua tradicional Faculdade 
de Diriito, deverá comemorar, a 12 de abril do corrente ano, ao lado de ou­
tras instituições-ligadas ao culto_da Justiça e à difusão da cultura, o transcur­
so do primeiro centenário de nàsciménto do Dr. Eduardo Henrique Girão, 

- CliJ<j nome profiro Cóm sái.ldade e alto apreço. 
Ju~isconsulto dos mais eminentes, civilista insigne e professor emérito, 

ex-Pres1dente da Assembléia Legislativa e ex-Chefe do GoVerno do meu Esta­
do, _em 1928, o Dr. Eduardo Girão n_asce:u.há c~m _anos na progressista cidade 
de Morada Nova, no interior do Ceará, filho_do Major Eduardo Henrique 
Girão e de sua esposa, D. Benvenuta Pessoa Girão. 

E,ra um homem extremamente inteligente e v.oltado para as t-arefas de 
apreTidizàgem -e de atualiiáção de conhecimentos, a ponto de provisionar-se 
comO advogado -aos dezoito __ anos de idade, perante o colendo Tribunal da 
Relação do Estado do Ceará. 

Após concluir exames de madureza no Liceu, conforme a legislação de 
ensino de sua época, matriculou-se na Faculdade de Direito de Fortaleza, 
transferindo-se posteriormente para a de Recife, onde veio a bacharelar-se em 
1912. 

Foi professor do Curso Técnico da Fênix Caixeiral, na Capital de seu Es­
tado, e obteve, em seguida, por concurso, a regêncía da câtedra de Direito Ci­
vil na Faculdade de Dir~ito, em cujas funções esteve durante quarenta anos, 
sendo uma das figuras de maior expressão do ensino jurídico do País. 

Tive o privilégio e a honra de ser seu aluno. ViRo jã no ocaso da vida, em 
pleno outono, mas dele recolhi uma írilpressão definitiva, por ·seUs exemplos 
de bondade e dignidade profissional. Calmo, sereno e justo, possuía uma au­
toridade moral indiscutível, que os discípulos admiravam e respeitavam, den-
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tro e fora da sala de aula. Nesta, esmerava-se em transmitir as mais sãbias 
lições que jã ouvi sobre Direito Civil. disciplina que conhecia profundamente, 
proferindo preleções de altíssímá nível culi ui-aL 

Voltemos, porém, ao início de sua brilhante carreira pública. Deixando­
se seduzir pelos apelos da política, foi, de !923 a !928, Deputado Estadual em 
Fortaleza, tendo ocupado, por escOlha de seus pares, a Presidência da As­
sembléia. 

Quando ocorreu a renúncia de Moreira da Rocha, foi guindado pelo Po­
der Legislativo ao Governo do Estado, em caráter dCfinitiVO, pira completar 
o mandato. Em 1929, viu-se eleito Deputado Federal, até ser atingido pela 
Revolução de 30, que trazia ao Governo Central o gaúéhõ Getúlio Vargas. 

Desgostoso, Eduardo Girã-o abandonou ·a polític~. e dedicou-se inteira­
mente à advocacia e ao magisíério superior. Fez parie dâ."douta Com{sSão en­
carregada de elaborar o Código Processual do Estado e particiPOU, com des­
taque, do Congresso Judiciário Brasileiro, realizado no Rio de Janeiro em 
!936. . 

Como advogado militante, conquistou grande prestígiO e renome no 
Ceará, tendo sido o primeiro Presidente da Seccional da Ordem, logo após a 
sua instalação em Forfaleza. 

Foi um homem de bem - e esse elogio não constitui mero louvor em 
honra do centenário. Demonstrou sempre, consagrado que esteve às altas li­
des da Justiça, comportamento sereno e exemplar, na intransigente defesa dos 
postulados do Direito, que fez prevalecer, em meio às vicissitUdes da rotina e 
às incertezas da vida. - -

Espírito forjado nos ideais hUmaníSticos e na fit=nlC crença de va:íõfes pe­
renes, teria que ser, com\:1--realmente foi, uma destacada figura no ceD.ário da 
terra cearense, recebendo de todos os concidadãos, indistintamente, oS· mais 
merecidos encômios por sua inteligência fulgurante e cultura polimorfa. 

Homens assim, Sr. Presidente, fazem falta à comunidade, sobretudo 
numa época em que escasseiam as virtudes mais resplendentes_ da alma huma­
na, que ele possuía em plenitude, no exercido de sua -vida diária, iefC:rta de_ 
exemplos de civismo. -

Além disso. o Dr. Eduardo Girão foi um homem de letras, um intelec­
tual dos mais ilustres, legando-nos expressivos trabalhos de natureza jurídica, 
filos.ófica e literãria, dos quais destaco Dano contratual, sua tese de concurso, 
em 1916; Ao léu dos dias. de 1950; Vida e pensamentos, de 1957, e Estudos jurí­
dicos, obra póstuma. Faleceu em Fortaleza a 25 de dezembro de 1961. 

Sua biobibliografia estã registrada, com relevo, nos seguintes livros: An­
tologia Cearense. de Raimundo Girão, editada pela Academia Cearense de 
Letras; Dicionário Literário Brasileiro, de Raimundo Menezes; Brasil e brasi­
leiros de hoje, de Afrânio Coutinho --além de outras referências espalhadas 
em antologias e estudos diversos, no País. 

Trata-se, portanto, de um grande cearense e de urp. grande brasileiro, 
cuja memória - reverenciamos neste momimtó, com- profundo rlbspeito, 
'antecipando-se o Senado às justas homenagens que lhe serão tributadas pelo 
Governo e pelo povo do Ceará. 

E que se-dê- ciê-nt'ia-dest-a ma-nifestaçã-o-de- apreço,- Sr. -Presidente,- ao-cur.;­
so de Direito da Universidade , à valorosa Seccional da Ordem dos Advoga­
dos, à egrégia Assembléia Legislativa-, ao Chefe do Poder Executivo do Ceará 
e a sua familia na pessoa do historiador Raimundo Girão e do professor Clo­
domir Teófilo Girão. Nesta Casa, que é uma Casa do Povo, os grandes nÕmes 
do Brasil jamais serão esquecidos, como não o é, nesta hora, Eduardo Henri­
que Girão, que soube dignificar, de maneira brilhante, as gloriosas tradições 
de sua gente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Llma)- Na PI-esente sessão, terffii~ou o 
praio para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução n9 16/82, de 
autoria da COmissão Diretora, que altera--e-icreSCéhiã. dispositivõs à Reso­
lução no 146, de 5 de dezembro de !980,omodificada pela Resolução no 50, de 
30 de junho de 1981 e dá outras providências. -- -- __ - _ -

Ao projeto não foram oferecidas emendas:.De~_cordo com o dispOsto no 
Regimento Interno, a matéria serâ despachada à COiniSSãO de Constituição e 
Justiça. - -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de ama­
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n., 114, de 1981 
-Complementar (n., 168/80- Complementar, na· Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n9 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de diTei to tributário, e 
dâ outras providências, tendo - -

PARECERES FAVORÂVEIS,sob nos 1.354 a 1.356, de !981, das Cg·. 
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Economia: e_ 
....:.. de- Finânças. 

(Dependendo da votação do Requerimento no 47 (82, do Senador José 
Ffagelii, de adiamento d'a votaç-ão para reexame da Coniissão de Finanças.) 

2 
Votação, erri prime-irO Iurno, dá Pi'õ}eto de Lei do- Senãdo n<? 13, de 1979, 

de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial parã -o comerciário; ml' forma que especificã, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
---de Constituição e Just[ça, pela con~titucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Soçial, favorãvel; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

3 

-Votação, em primeiro turno, do Projeto d_e Lei do Sénado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con-­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais tamb~m integre a _rernun~raç~o. tendo 

PARECERES, sob.n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Via tia, que deClara o Marechal-do~Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aé-reã Brasileira, tendo -

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos de substitutivo que apreSenta; e -
-de Educação e Cultura. favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<? 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob no 1.145, de 1981, daComissão 
-de Constituição e-Justiça, pela constitucionalidade, juriqicid_ade e, no 

mérito, faVOrável. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei no 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do !30 sa­
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nos 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<? 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
no 6.718, de )2 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição -e Justiça; 
-de Legislação Social; 
-de Sen·iço Público Civl7; e 
- de Finanças. 

8 

Discussão, em primeíi'o turno, do PI-ojeto de Lei do Senado n~' 309, de 
1979, do Senadot: Gabriel H(!rmes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo · 

PARECERES, sob nos 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constitzâção e Justiça, pela constitucionalidade _e_juridicidade; 
-de Legislil(ào Soda!; favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e· 
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-de Economia, favorável, com as Emendas de n~'s I e 2-CE, que apre­
senta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n~' 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 26-3-82 E QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Seriadores: 

Sem que eu desejasse, o assunto deste meu ligeiro pronunciamento 
prende-se a um produto derivado da mandioca (risos), que é o que esfá ein 
voga. Por conseguinte, terei de falar sobre este produto, o álcool. 

Entendeu o Governo, em boa hora, revidar a onda de descrédito a que 
estava relegado o programa eminentemente nacional do PROÁLCOOL, 
principalmente no que diz respeito à indústria automobilística brasileira, que 
se retraiu, mais por uma questão de estratégia, de fabricar veículos alimenta­
dos a álcool - combustível. 

Espalhou-se celeremente a notícia em todos os recantos do País, da fa­
lência do PROÁLCOOL, pela falta de estímulo financeiro à produção desta 
grande fonte altei:nativa energética. 

Repetidas vezes o Ministério da Indústria e do Comércio, pela voz do 
seu titular, veio de público dar seu desmentido e assegurar que o produto não 
iria faltar, advertindo a população a precaver-se contra a impatrt6tica campa­
nha que não visava outr_a coisa senão favorecer inte-resse escusos tentando de­
preciar o combustível produzido pelas nossas destílarias e, com isto, sufocar o 
desejo demonstrada pelo Governo de oferecer um energético que minimizará 
o elevado consumo de gasolina, dando assim um salutar desafogo à nossa 
economia. 

Mas estava faltando o principal: uma bem orientada propaganda do 
PROÁLCOOL e do comportamento dos carros nacionais mOVidos a álcool 
carburante. 

Afinal o Poder Público despertou para esta necessidade, 
compenetrando-se de que providências prontas e imediatas fossem adotadas, 
mostrando aquelas vantagens que influenciatain õ ãnfmus dos que desejassem 
adquirir o transporte álcool-motor. 

O Vice-Presidente da República, Dr. Aureliano Chaves, Presidente do 
Conselho N acionai de Energia, em reuniãO memorável do importante órgão 
federal, apontou as medidas a serem tomadas pelo colegiado, providências es­
sas que foram dessecadas pelos seus ilustres componentes e por fim aprova­
das e encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor PreSidente da República. 

Destacamos de logo, as que favorecem ao- comprador de automóvel mo­
vido a álcool que passarão a custar entre 6% a 7% a menos, mediante a re­
dução dos preços pelas próprias fábricas e a diminuição da alíquota do Im­
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) em 4%, enquanto os_veículos a 
gasolina terão seu preço final acrescido em l %, isto em face do aumento do 
IPI. 

Ainda mais: nos dois anos seguintes- ao pr6xirrio reajuste dos derivados 
de petróleo, o preço do álcool, conforme ficou assentado pelo consenso do 
colegiado, será sempre de 59% do preço da gasolina, contra uma margem de 
até 65% permitida presentemente. 

Não sei se li, ou ouvi na televisão, a- notídã de que o Ministro Delfim 
Netto não estaria disposto a concordar com a redução do preço do combustí­
vel que é produzido. pelas nossas destilarias. 

Formulemos votos para que tal não aconteça! 
Srs. Senadores, a Comissão Nacional de Energia, na importante reunião, 

tomou ainda as seguintes deliberações, todas voltadas à recuperação do mer­
cado dos veículos movidos a álcool, devendo salientar-se que algumas delas 
foram sugeridas pela própria indústria automobilística do País: 

"a) recomendação ao Ministro da Indústria e do_ Comércio, 
para que desenvolva um trabalho conjunto com a indústria, a fim de 
melhorar o desempenho dos veículos a álcool; 

b) montagem de um esquema na rede de revendedores para que 
melhorem os preços de compra dos carros a álcool, usados 
equiparando-os aos preços dos modelos a gasolina; 

c) ampliação do prazo de garantia dos carros a álcool de 8 (oi­
to) para I2 (doze) meses ou de 15 (quinze) mil para 20 (vinte) mil 
quílômetros; 

d) treinamento de pessoal na rede de revendedores para melhor 
atender aos usuáiíos de veículos a álcool; 

e) regulagem gratuita, na rede autorizada, durante 180 dias 
após a compra do veículo; 

f) um trabalho conjunto do Ministério da Indústria e do Co­
mércio e 9-o Conselho N acionai de Petróleo para melhor fiscalizar a 
qualidade do álcool vendido ao consumidor nos postos abastecedo-
res; 

g} extinção do selo adesivo atualmente exigido para o abasteci­
mento do ãlcool nos postos; 

lz) uma ampla campanha de marketing promovida pela indús-· 
tria automibilística e rede de revendedores, para firmar a imagem do 
carro a álcool.~' 

ACNE- ao apreciar a liberação do pedágio para os veículos a ãlcool e 
a abertura dos postos para venda deste produto nos domingos e feriados, che­
gou à conclusão de que tais medidas, eram de pouca relevância e poderiam 
trazer problemas operacionais, em relação à dispensa da cobrança do pedã­
gib. A abertura dos postos aos domingos e feriãdos, além de cara, tal medida 
poderia levar ao descu"mprimeOtO da legislação que proíbe a venda da gasoli­
na nesses dias. 

Srs. Senadores, a imprensa, após a !~utüão da Comissão Nacional de 
Energia, desta semana, procurou en!_revistar S. Ex• Dr. Aureliano Chaves,_ 
seu Presidente, que, com muita competência, dirige o importante órgão. 

O Vice-presidente da República anunciou e justificou as medidas atrás 
perfiladas e aprovadas pela CNE. 

Reportando-se ao IPI incidente sobre os veículos a álcool com até 100 
cavalos de [orça (potência)- que é de 32% passou para 28%, enquanto o dos 
veículos com mais de. 100 cavalos de potência- passo'-:1 de 37% para 32%. 

Em relação aos carros movidos a gasolina, o IPI desses modelos passa, 
respectivamente, de 32% para 33% e de 37% para 38%. 

Com esta fixação do IPI, o carro a álcool cai fora da relação dos supér-
fluos. - -

O Presidente da Comissão Nacional de Energia procurou justificar a in­
cidência do aumento do IPI sobre os veículos movidos a gasolina, que não 
visa outra COisa SeilãO resSarcíf O Tesouro pelo que deixará de arrecadar com 
a diminuiçãO âo imposto sobre os modelos a âlcool. Este foi um ponto que a 
CNE achou fundamental como incentivo à reativação dos carros a álcool. 

Saliente-se e registre-se a importância do debate ocorrido na televisão 
terça-feira última, no programa "'Sem Censura", quando fabricantes, reven­
dedores, empresários e consuinidores, além de abalisados técnicos a cargo de 
quem estâ o aprimoramento do veículo álcool-motor, todos acordes em afir­
marem o seu bom desempenho, chegando mesmo à conclusão de que o nosso 
combustível é melhor que a gasolina a nível de rendimento energético. 

E nos diz o Dr. Paulo Penido Filho, no seu livro: "O Álcool Combustível 
- Obtenção e Aplicação nos Motores", ao relacionar como vantagens técni­
cas, aponta o ãlcool com maior rendimento global, maior potência e o maior 
torque do motor movido com este produto, cujo combustível expele 10 vezes 
menos monóxido de carbono que a gas_olina, levando em consideração a po­
luição ambientaL 

O que estava faltando - e a partir de agora deverá ser ponto de honra 
do Governo -é a propaganda racional e bem orientada do álcool combustí­
vel e do desempenho dos veículos por ele movidos, para evitar que usuários 
mal informados depreciem um produto que é de inteira fabricação nacional. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ATA DA 26• SESSÃO, REALIZADA EM 25-3-82 
(Publicada no DCN- Seção 11 de 26-3-82) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 735, 1' coluna, após o encerramento da sessão, 

Onde se lê: 
DISCURSO PRONUNCIADO PELA SRA. SENADORA LAÉLIA 

DE ALCÃNTARA NA SESSÃO DE 23-4-82 E QUE, ENTREGUE Ã RE­
VISÃO DA ORADORA SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Leia-se: 
DISCURSO PRONUNCIADO PELA SRA. SENADORA LAÉLIA 

DE ALCÃNTARA NA SESSÃO DE 24-3-82 E QUE, ENTREGUE Ã RE­
VISÃO DA ORADORA SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 


